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EDTTAL DE TOilADA DE PREçOS N0 0í6/2022 SETNFRA

A Prefeitura Municipal de Crateús, através da Comissão Permanente de Licitaçã0, deüdamente nomeada
pela Portaria No 006.01.M/2022 de 0'l de abnl de 2022, tomam público para conhecimento dos
inteÍessados que, na data, horáÍio e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade Tomada de

Preços, do tipo ÍtlENOR PREçO GLOBAL, em regime de execução indireta com empreitada por preço

global, para atendimento do objeto desta licitaçao, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital,

observadas as disposições contidas na Lei Federal no 8.666/93 de 2'1.06.93 e suas alteraÉes posteriores e
na Lei Complementar n0 123/2006 e suas alteÍações posteriores

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal da lnfraestrutura

Ordenador de Despesas: Agileu de Melo Nunes
Dotações Orçamentárias: 10. 1 0. 1 5.451.0332.1 0'l 0
Elemento de Despesa: 4,4.90,51.00

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;
Forma de Execução: lndireta
Regime de Execução: O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global

Fonte de Recurso: 700.0000.00 - Outras tÍansferéncias de convênios ou repasses da União.

OS DOCUMENToS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessâo pública marcada para:

Às 10h00min
Do dia í0 de janeiro de 2023
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitaçoes, localizada a Avenida Edilberto Frota, 1821,
Planalto, Crateús - CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I - Modelo de apresentação de carta-proposta;
ANEXO ll - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta;
ANEXO lll - Minuta de contrato;
ANEXO lV - Modelo de Declarações;
ANEXO V- Proieto Básico.

1.0- DO OBJETO
1.í- A presente licitação tem como objeto a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÂO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DE CRATEÚS
CONFORME CONTRATO DE REPASSE NO 911529/2021IMDR/CAIXA, JUNTO A SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA DO MUNICiPIO DE CRATEUS - CE.

t

LrclTAçÃo Do TtPo irElloR pREço GLoBAL
PARA A CONTRATAçAO DE EI'PRESA PARA
PRESTAçÃO _ DOS. SERV|çOS DE
PAVTTEilTAçAO ASFALTTCA EM DwERSAS
RUAS DA ZOI{A RURAL DE CRATEÚS
CONFORÍÚE CONTRATO DE REPASSE iIO' 9íI529/2021/lrlDR CAIXA, JUiITO A SECRETARIA
DA INFRAESTRUTURA DO itUNrcíPO DE
CRATEÚS - CE.
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HORA, DATA E LOCAL:
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1.2- O valor global estimado para estes serviços está em torno de R$ 1 ,625.759,93 (um milhão e sei
evinteecincomil e selecentos e cinquenta e nove reais e noventa e três centavos) efoi calcu
do orçamento básico anexo V deste Edital,

2 - DAS COil_DrçOES DE pARTtCtpAçÃO

2.1 - PODERÃo PARTTCTPAR DESTA L|C|TAçÃO:
2.1.1 - Poderâ participar do presente certame licitatório qualquer pessoa jurídica, localizadas em
Unidade da Federaçã0, devidamente cadastrada na Prefeitura de Crateús-CE, ou não cadastrada, que

atender a todas as condiçoes exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro) dia antenor à data do
recebimento dos envelopes, e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus

objetivos sociais ou cadaslramento compatíveis com o objeto da licitaÇão.

2.1.2 - AME ou EPP que pÍetender se beneficiar, na licitação, da LC 123/06, deverá entregar à Comissã0,
juntamente com os envelopes de habilitaçâo e proposta, declaração, assinada pelo titular ou representante

legal da empresa, devidamente comprovada tal titularidade/representaçã0.

2.1.3 - Só poderá solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer licitante no
presente ceÍtame, representante legal habilitado, devendo cada licilanle apresentaÍ-se com apenas 0'l (um)

representante, deüdamente munido de documentação hábil conforme itens abaixo, o qual será o único

admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos,
pelo licitante representado.

2,1.4.'1. Documento de identidade de Íé pública com fotografia;

2.1.4.2. PROCURAçÃO POR INSTRUITENTO PÚBLrcO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos

constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual,

tec,, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigaçoes em
deconência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei,

representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recuBos administrativos, apresentar

documentos de habilitaçâo e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em

nome da licitante, poderes para, na forma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em

nome da licitante.

uindadeielna de 01 (um) ano cívil, a contat da data da sua emissão.
2.1.4.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o
documento de identidade, documentos que comprovem tal condiçâo (atos constitutivos da pessoa jurídica,

ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exe[cer direitos e assumir
obrigações em deconência de tal invesüdura.

2.2 - NÃO PODERAO PARTTCTPAR DESTA L|C|TAçÃO:
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,
diÍetores ou representantes entre licitantes paÍticipantes, somente uma delas pderá participar do certame.
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes

após a abeÍtura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.2.1.3. Não podeÉ paíicipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo
com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). O Presidente verificará essa
condição no site http//www,portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase do credenciamento,
devolvendo os envelopes das parlicipantes que se enquadrem nesta siluação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Crateús;
c) Estejam sob Íalência, conmrdata, dissolução ou liquidação, Íusão, cisâo ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consorcio;
| - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consórcio se

MUNICIPIO
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justifica na medida em que nas conkatações para Íomecimento de bens/execução de serviços comun
bastante coniqueiro a participação de empresas de pequeno e médio poúe, às quais, em sua
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de
licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame,
em regra, a íormação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões d

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condiçoes de suprir
requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execuÉo do obleto
indiüdualmente. Nestes casos, a Administração, com üstas a aumentar o número de paÍticipantes, admite a
formação de consórcio.
ll - Tendo em vista que é prenogaliva do Poder Público, na condiÉo de contratante, a escolha da
paÍticipação, ou não, de empresas constituídas sob a Íorma de consórcio, com as deüdas justificativas,

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n0 8.6ô6/93, que em seu Art. 33 que atribui à

Administraçáo a preÍTogativa de admissáo de mnúrcios em licitaçoes por ela promoüdas, pelos motivos já

expostos, mnclui-se que a vedação de constituiçâo de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o
que melhor atende o inteÍesse público, por prestigiar os principios da competitiüdade, emnomicidade e

moralidade,
lll - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consorcios, êxpressa no item

2.2.1.3. alinea "d' deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à

compeüÉo, na medida que a Íeunião de empresas que, individualmente, poderiam fomecer os bens,

reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para

manipular os preços nas licitações.

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo pÍofissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitaÇâo;

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal n0 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.2.1.4. Para averiguação do disposto contido no ilen 2.2.1.3 alinea'a" , a licitante deverá apresentar no
ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS, emitido via intemet no sítio do portal da transparência do govemo federal
(http//uaarw.portaldalransparencia.gov.br/sancoes/ceis), para comprova@ ou não se a empresa sofÍe
sanção da qual decona como efeito restrição ao direito de paÍticipar em licitações ou de celebrar contratos
com a Adminiskação Pública.
2.2.2. Náo poderá participar empresa que náo explore ramo de atiüdade compatível com o objeto desta
licitaçã0.

2.2.3. E vedado ao servidoÍ dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Cnateús,
Autarquias, Empresas Públicas ou Funda@es, instituidas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de
Crateús, participar como licitante, direta ou indiretamenle por si, por interposta pessoa, dos pÍocedimentos

desta Licitação;

2.2.4- A cqacleização das situações expostas no ilen 2.2, a partir da mnstatação pela Comissâ0,
implicará na eliminação sumária do proponenle do respectivo processo.

2.3. DO CREDENCIAMENTO
2.3,1. CREDENCIAiIENTO: Cada licitante deveÉ apresentar-se com apenas 01 (um) representante,
deüdamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas
diversas Íases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.
2.3.2. Cada representante deverá apresentar ainda:
2.3.2.1 TRATANDO.SE DE PROPRI ÁRIo oU SÓcIo ADMINISTRADoR:

f
2,3,2,'l ,1 . Documento de idenlidade de fé pública com fotografia;
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2.3.2.1.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contato Social/Estatuto Socr'al/Regisfo de Firma lndividuall
em ügor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso

de Sociedade por Ações, ammpanhado dos documentos referentes às eleiçoes de seus administradores;

2.3.2.'1.3. Verificaçã0, conÍorme determina o ilem 2.2.1.4, através de consulta ao CadastÍo Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do portal da transpa

restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração

2.3.2.2. TRATANDO.SE DE REPRESENTA},ITE LEGAL:
2.3.2.2.1 - hcunento de rdeí,Íídade de Íé pública com fotografia;

2.3.2.2.2. Alo Constitutivo da Empresa (Cont'ato SociailEstatuto Socia/Registo de Firma
em vigor, devidamente regiskado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso

de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;

2.3.2.2.3. PROCURAçÃO POR INSTRUitENTO PÚBLICO OU PARTICUIáR, (acompanhado com os atos

constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçã0, contnato social, requerimento de empresário individual,

etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em

deconência de tal investidura). A procuração ainda deveÉ indicar outorga de poderes para, na forma da lei,

repÍesentar a licitante e praticar os atos a que se destina interpor recursos administrativos, apresentar

documentos de habilitaçáo e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em

nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofeúas e lances veÍbais de preços e pÍaticar todos

os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procuraÇóes

(oúblicas ou particulares com DÍazo de emissão acima de 0'l (um) ano civil . a contar da data da sua
emrssao
2.3.2.2.4. Verificaçá0, conÍorme determina o iten 2.2.1.4, através de consulta ao Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do poÍtal da tÍansparência do

govemo Íederal, para comprovaçáo ou não se a empresa sofre sanção da qual decona como efeito

restrição ao direito de participar em licita@s ou de celebrar contratos com a Administração Pública,

2.3.3. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empÍesas de pequeno porte poderão participar

desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os

requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condiçoes do

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, que estão aptas a usufiuir do

tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situaÉes relacionadas no §40

do artigo 30 da citada Lei complementar, sob pena de assim não Íazer, não poder usuÍruir dos benefícios

concedidos pela referida lei.

2.3.4, Devendo apresenlar em anexo a declaraÇão prevista no item 2.3.3 a Certidão Simplificada da Junta
Comercial, com data não infeíor a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a pessoa

jurídica (quando se trata de ME e EPP).

2,3.5. 0s documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos

envelopes de habilitação e proposta de preç0, parc que possam ser analisados no inicio dos trabalhos,

antes da abeÍtura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, ou
procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;

2.3.7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de

Íirma individual, dispondo por si só de poderes de representaçâo, deverão ser apresentados documentos
que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, etc.), nos quais

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em deconência de tal

investid u ra.

2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecído das microempresas e empresas de
pequeno porte que não apresentarem a declaração preüsta neste subitem, poderão participar normalmente

do certame, porém, em igualdade de condiçoes com as empresas não enquadradas neste regime.

f

govemo fedenal, para mmpÍovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decona
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2.3.9. A inconeção ou nâo apÍesentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata os
subitens 2.3.2.1. e 2.3.2.2. e demais, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda
sendo aceitas os documentos de habilitaçao e proposta de preços. Apenas a licitante não terá
representante credenciado.
2.3.'10. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.3.1'1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço foÍ constatada a mmunháo de sócios,
cooperados, diretores ou Íepresentantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá paÍticipar
do certame.

2,3.'12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abeÍtura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.3.í3. A não apresentação das exigências dos itens 2.3.2.1.3. e 2.3.2.2.4 por parte do licitante não
implicaÉ ausência de documentos para eÍeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser verificado
pela(o) Presidente(a) tal exigência conforme reza item 2.'1.4 deste edital.
2.3.14, Toda documentação apresentada em ópia deverá estar autenticada em carlório competente, ou por

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa ofcial. Conforme determina o Art. 32 da Lei

8.666/93.

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓR|o
3.'l- 0 presente procedimento de licitaçâo squirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.'l - Recebimento de envelopes de 'documentos de habilitação" e 'propostas de preços';

3.í.2 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;

3.í.3 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação

3.1 .4 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alínea "a" da lei 8.666/93
3.1 .5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;

3.1.6 - Análise e Classificação das Propostas de Preços;

3.1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços;

3.1.8 - Prazo recursal previslo no art. '109 inciso I alinea "b" da lei 8.666/93

3.1.9 - Apunção do menor preço e declaração de vencedor;

4 - GENERALIDADES
4,'l - O interessado em participar deverá conhecer lodas as condiçoes estipuladas no presente Edital para o
cumprimento das obrigaçóes do objeto da licitação e apresentaÉo dos documentos exigidos. A
participaçao na presenle licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à

legislação aplicável, notadamente à Lei 8.6ô6/93, alterada e consolidada,
4.2 - Na hipótese de náo haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.

4.3 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura Municipal de Crateús, mediante Termo de Retirada de Edital emitido pelo setor de licitação

desta pÍefeitura, nos horários de 08h00min às'l2h00min e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado -
TCE, no endereço'. https:/llicitacoes.tce.ce.gov.br/
4.4 - Cada licitante deveÉ apresentaÍ, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de
Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.

4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, Comissão de Licitação
para a abertura do certame.

s- DA FASE DE HABTLTTAçÃO
5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade
da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei 8.666/93.
5.2 - Para se habilitarem nesta licitaçâo as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no
frontispício os seguintes dizeres:

Ê
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5.3 - O envelope "A" deveÉ conter os documentos a seguir relacionados, lodos perfeitamente

dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital.

5.4. OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÂO COI{S|ST|RÃO EM:
5.4.í. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL
5.4.1.1. Prova de lnscrição no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Crateús, através do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) deüdamente inscrito no prazo de 03 (três) dias antes do
recebimento das propostas. (aÍt. 22, ll, § 2" da lei 8.66ô/93).

5.4.2. RE|-ATUA À HABTLTTAçÃO JURíDrcA:
5.4.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com aveóação no registro da Junta onde tem sede a matÍiz.

5.4.2.2. 
^IO 

COi{STITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

deüdamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por aÉes, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.3. INSCRIçAO DO AT0 CONSTITUTMO, no caso de sociedades simples - exceto moperativas - no

CaÍtório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

5.4.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÁO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
tuncionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão. competente, quando a atiüdade assim o exigir.
5.4.2,5. COPrA RG E CPF DO(S) SOCtO(S) ADMTNTSTRATOR(S) 0U TTTULAR DA PESSOA JURTDTCA;

Obs: 0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

5.4.3. REGUI-ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.3.1. Prova de inscriçáo no Cadasko Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

5.4.3.2. Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, peÍlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conkatual:
5.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante.

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser Íeita akavés da Certidâo de
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Diüda Ativa da União (CND), emitidas
pela Receita Federal do Brasil na Íorma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de
2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Diüda Ativa Estadual;
c) A comprovação de regulaÍidade para com a Fazenda Municipal deverá ser fuita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.4.3,4. Prova de situação Íegular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certifcado de Regularidade de Situação - CRS e;
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5,4,3.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidâo Negativa de

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

5,4,3.6 . OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRE

PEOUEN0 PORTE (EPP) e os microempreendedoÍes individuais (MEl);

5.4.3.6.í- Nos termos dos arts, 42 e 43 da Lei Complementar n' 123/06, as MEl, ME e EPP,

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição

relaçáo à regularidade fiscal e trabalhista:

{

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as MEl, ME e

EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularizaçã0, pronogável por igual periodo mediante
justificativa tempestiva e aceita pela Presidente, nos teÍmos do §'l', art. 43, do mesmo dispositivo na Lei

Complementar n'. '12312006, cuio teÍmo inicial mnesponderá ao momento em que a licitante for declaÍada

vencedora do certame, para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou paÍcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

b) A não regularização da documentação no prazo preüsto acima implicará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das san$es previstas no art. 8'l da Lei 8.666/93, sendo facultado à

Administraçâo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou

revogar a licitaçã0.

5.4.+ RE|-ATTVA A QUALtFTCAçÃO ECONÔilrcO- FINANCEIRA

5.4.4.'l . Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último erercício fiscal, lá
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na iunta mmercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de aberlura e de encenamento do Livro Diário - estes lermos

devidamente registrados na Junta Comercial - que mmprovem a boa situaÉo financeira da empresa,

com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,

devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encenados há mais de 03

(kês) meses da data de apresentação da proposta;

6.2.5.1 .1. Serão mnsiderados como na Íorma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçoes

Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis (DRE) do

último exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante,

acompanhados de ópia do termo de abertura e de encenamento do Livro Diário do qual foi extraido.

b) Sociedades empresárias, espêcificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei

no.6.104l"16: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou

publicados na imprensa oÍicial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que

esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade

em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso

a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas

Íixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrado ou aulenticado na Junta Comercial do domicílio da Licitante,

acompanhado do termo de abertura do Livro Diário - este termo devidamente registrado na Junta
Comercial assinado pelo úcioaerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
5.4.4,2. Entend+se que a expressâo'na lorma da ,eÍ'conslante no item 5.4.4.1, no minimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e

encenamento).
5.4.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
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5.4.4.4.A empresa optante pelo Sistema Público de Escriluração Digital - SPED poderá apresentáJo na
"Íoma da lei".
5.4.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da lel qnstante no item 5.4.4.4. engloba, no
a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encenamento;

d) Notas Explicativas;

0BS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022,
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10 do
Decreto N0 9.555, de 6 de novembro de 20'18).

5.4.4.6. As cópias deverâo ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

5.4.4.7, A Escrituração Digital deverá estar de amrdo com as lnstru@es Normativas (RFB n"
142012013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escriluração Digital - SPED, Para

maiores informações, veriÍicar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que

determina o art. 50 das lnstruÇoes Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no

Acórdão TCU n" 2.669/20'13 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
5.4.4.8. Se necessária a atualização do balanç0, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo conespondente.
5.4.4,9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa,

em conformidade com o art. 19, lnciso XXIV da lnstruçáo Normativa n0 06/2013- MPOG, as empresas

deverão apresenlar o cálculo dos índices Íinanceiros, sendo qualificadas apenas as que forem

consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes deÍiniçoes e formulaçoes: a boa

siluaçãr financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1),

Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Conente (LC), maior que um (>1),

cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

5.4.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contrataçã0. Devendo a comprovaÉo
ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão
Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias
da data marcada para recebimento dos envelopes.
5 4.4.9.1.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:

P
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e) Recibo de enlÍega de escnturação contábil digital (Para efeilo o que determina o Art. 2o do
No 9.555, de 6 de novembro de 2018);

Passivo Circulante
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a) indice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empÍesa possui em disponibilidades, bens e di
realizáveis no curso do exercicio seguinle para liquidar suas obrigaçoes, com vencimento
periodo.

b) lndice de Liquidez Conente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
direitos realizáveis a curto prazo, parafazer Íacr- ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo q
Resultado da Liquidez Conente:
-Maior que 1: Resultado que demonska folga no disponível para uma possível liquidação das
obrigaçoes,
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaÉes a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaÉes a cuío prazo, caso
fosse preciso,

c) 0 índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispoe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também os
permanentes. Para os três indices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">'1" é remmendável à
comprovação da boa situação financeira (o que demonskaria um equilíbrio nas mntas da mmpanhia),
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há
exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo mmo base os meios técnicos, usuais e coslumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, Íicando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-Íinanceira do (a) empresa (s) participante
(s) na perspectiva de execução de um possível fuluro contrato com a Administração pública. Logo,
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital,
pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonskam, em tese, a saúde e a solidez
Íinanceira da participante, bem como foi calculado mm base no Acórdão í126/20'10-segunda
Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.
5.4,4.í0. Apresenrar CERT|DÃO NEGATTVA DE FALÊNC|A OU RECUPERAçÃO JUDtctAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias.;
5.4.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendáÍio anterior não tenha
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do Balanço
Patrimonial e demonstraçoes conlábeis do último exercicio social na forma do item anterior, conforme
an. 1.179 § 2" do código civil e art. 18-A §ío da Lei complementar no 123/2006, enlretanto deverá
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual),
para comprovar tal condição.
5.4,4.12. Garantia de manutenção da proposta, corÍespondente a aproximadamente 1% (um por
cento) do valor estimado da licitação no valor de R$ 16.257,59 (dezesseis mil e duzentos e cinquenta e
sete reais e cinquenta e nove centavos).
5,4.4.13. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda conente nacional,
mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 120 (cento e
vinte) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de preços:

54.4.13.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: cauÇão em
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou por Íiança bancária;
5.4.4.13.2. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão efetuar deposito ou transferência
bancána para a Agência no 0237 -2, conta conente No 5452-6, Banco do Brasil, cujo comprovante deve
ser apresentado junto com a documentaçáo reÍerente a habilitaçã0. Não serão aceitos comprovante
de deposito em envelopes;
5.4.4.13.3. caso a modalidade de garantia recair em TíTULos DA DívlDA púBLrcA emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, mnforme deÍinido pelo Ministério da
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Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual,

seguintes comprovaçoes:

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de

balanço patrimonial da licitante;

b) Apresentar documento, emitido por enlidade ou organismo oÍicial, dotado de fé pú

demonstrando a coneção atualizada monetariamente do título (realizada alé seis meses anteriores a

data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros deÍinidos pelo Ministério da

Fazenda;

c) Serão aceitos apenas e tão somente titulos com vencimentos passíveis de reEate incontestável sob

nenhum aspecto, até a data conespondente ao prazo de validade da proposta de preços.

c) Presumem-se como autêntims os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura

Municipal de Crateús o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constalando indicios de fraude,

se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.

d) Origem/aquisição mediante documenlo respectivo e lançamento contábil por meio de registro no

balanço patrimonial da licitante.

5.4.4.13.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seia a FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou

instituição Ílnanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banm Central do Brasil, o licitante

entregará o documento no original ou ópia aulenticada, Íomecido pela instituição que a concede, do

qual deverá obrigatoriamente, conforme decisão do TCU/Acórdão 10829/2020-Primeira Câmara,

constar:

í. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Crateús

2. OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços deno 01612022 SEINFRA

3. VALOR: R$ 16.257,59 (dezesseis mil e duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e nove

centavos)
4. PRAZO DE VALIDADE: 120 (cento e vinte) dias

5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou,

automaticamente, após o prazo de validade da carta.

5.4.4.13.5. Caso a modalidade de garantia sela SEGURO-GARANTIA, o licilante deveá tazer a

comprovação da apolice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no

mínimo, 120 (cento e vinte) dias mnlados a partir da data do recebimento dos envelopes.

5.4.4.'13.6. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis apos esgotada

as fases de habilitaÇão (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para

as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ex@to para a vencedora da licitação, que será liberada

no mesmo prazo, apos a data de assinatura dos possíveis contratos.

5.4.4.13.7 . Para eÍeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela

LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamenle, por meio da aplicação da Cademeta

de Poupança, calculada "pro rata die'.
5.4.4.13.8. A garantia da proposta poderá ser executada;

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante não firmar o contrato,

5.4.S QUALTFTCAçÃO rÉCrrCl:
5,4.5.'1. Prova de inscrição ou registro da licitante e do profissional técnico, junto ao Conselho Regional de

Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA).

5.4.5,2. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente de pessoal/corpo técnico, na data

prevista para a licitação, proÍissional(ais) de nivel superior na área de engenharia civil, detentor (es) de

ã{<
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atestado de responsabilidade técnica expedido poÍ pessoas juridicas de direito público ou pri

deüdamente registrados no CREA da região onde os serviços Íoram executados, acompanh

respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprovem ter o(s) profissional(is) executado

em características técnicas semelhantes as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas

maior relevância.

5.4.5.2.1. Para fins da comprova$o de trata esse subitem são consideradas parcelas de maior re

a) Emulsão asÍáltica catiónica RR-2C para uso em paúmentação asíáltica - quantidade minima de 7.

KG

b) cimento asÍáltico de petróleo a granel - quantidade mínima de 30 Toneladas

c) transporte com caminhão basculante de 14 m3, em üa urbana paümentada TXKM AS 0,47, DMT acima

de 30km (unidade TXKM) AF04/2016 - quantidade minima de 40000 TxKM

5.4,5.2.2, JUSTIFICATIVA PARA OS INDICES DE MAIOR RELEVANCIA

Para fns de verificação da qualificação técnica, a Administração poderá exigir dos licitantes a apresentação

de atestados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a

competitiüdade do certame, todavia, tal exigência somente será válida relativamente às parcelas de maior

relevância e valor signiÍicativo do objeto, nos termos do art. 30, inc. l, § 10 da Lei no 8.66ô/93.

(.)
l- capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de

possuir em seu quadro permanente, na data preüsta paÍa entrega

da proposta, profissional de nivel superior ou outro devidamente

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

resoonsabilidade técnica por de obra ou servico de

características semelhantes. limitadas estas exclusivamente
às parcelas de maior relevância e valor siqnificativo do obieto
da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou

prazos máximos; (lncluido oela Lei no 8.883. de 1994)

()
§ 2s As parcelas de maior relevância técnica e de valor
sionificativo. mencionadas oaráorafo anterior. serão

definidas no instru mento convocatório. (Redacão dada oela Lei

no 8.883, de 1994). GnÍo nosso.

Cabe à Administração indicar no edital da licitação, qual é a parcela de maior releváncia técnica e valor

significalivo, pois é com base nela que o licitante irá demonstraÍ sua capacidade técnica.

A fonnação desses conceitos deve ser feita em üsta da determinação constitucional constante do inc. XXI

do art. 37 da Constituição da República, segundo a qual a Administração somente poderá exigk das
licitantes a comprovaçâo de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis ao cumprimento das

obrigações inerentes ao futuro contrato.

Seguindo essa linha, a Administração se paula por Normas Legais para rcalizx tais exigências adotando

como reÍerência no caso em tela a PoÉada DNIT no í08 de 0U02n008, que "Determina que a exigência

de Capacitação Técnica se restrinja aos itens de maior relevância técnica e financeira contidos no objeto a

ser licitado', e assim estabelece:

Art. 1o Determinar que a exigência de Caoacitacão Técnica se
restrinia aos itens de maior relevância técnica e financeira
contidos no obieto a ser licitado em número máximo de 8

{oito} e não supeÍior a íl% (cinquenta por cento} das
quantidades licitadas para o servico específico
AÉ. ?Os itens de maior relevância são entendidos como
aqueles que constem do obieto licitado em valor iEual ou

r
superior a 4% (quatro por cento). Grifo nosso.
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Nota-se que dos itens exigidos, nenhuma destes é inferior a 4% (quatro por cento) do valor licitad
essas parcelas de relevância técnica e de valor significativo, agindo em @nsonância com as
úgente legais.
A Adminisúação Pública do Município de Crateús mais que não é visa Eo somente dar segu
procedimento Licitatório, busca selecionar pÍoposta que traga segurança quanto a execução dos se

/ Declaraçáo expressa de que atende ao disposto no Art. 7", inciso )«Xlll da CF/88, confome modelo do
Anexo lV.
/ Expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
/ Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçâ0, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorÍências posteriores, (aÍ1.32, §2, da Lei n.o 8.666/93.

5.4.6.2. Todos os documentos necessários à participação na presente Íase deverão ser apresentados em
original, ópia autenticada por cartório mmpetente, publicação em Orgfu Oficial ou autenticada pela

Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais.
5.4.6.3. Cada folha deverá corÍesponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas
na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
5.4.ô.4. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
5.4.6.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, flmes ou cópias
em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustraçtu das propostas de preço.

5.4.6.6. Os documentos necessários à participação na presenle licitação, compreendendo os documentos
reÍerentes à habilitaçâo, à proposta de pÍeço e seus anexos, deverão ser apresentadm no idioma oficial do
Brasil.

t.rsndo lriÊ PoÍ Voca

ora licitados, evitando assim fÍustraFes poÍ contratar com empresas incapazes de tocar o conhato.
5.4.5.3. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisã0, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou
Assessoria Técnica de Obras,

5.4.5.4. As Certldões de Acervo Técnico apresentadas deverão constaÍ, obrigatoÍiamente, os nomes dos
profissionais indicados, as quantidades mensais e/ou totais executadas, o prazo de execução dos serviços
e o local onde os serviços foram e/ou estaio sendo realizados;

5.4.5.5. Os profissionais indicados como responsáveis técnicos pela realização dos serviços deverão figurar
como responsáveis técnicos da Licitante, podendo ür a serem substituídos em caso de fato superveniente
por outros, desde que sejam igualmente qualificados e, desde que sejam preüamente autorizados pela

Administração Municipal;

5.4.5.6. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato

social e todos os aditivos;

b) Para diretor, mediante a apresentaçâo da ata de eleição e posse da atual diretoria, deüdamente
registrada junto ao órgão competente;
c) Se o responsável técnico não íor socio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a
apresentação da ópia da Carteira de Trabalho e Preüdência Social (CTPS) - deúdamente assinada;
d) Conhato de prestação de serviço.

5.4.5.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnim, mmo comprovaÉo de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

5,4.5.8. Declaração conÍorme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6" da Lei n'8.ô66/93 e suas alteraçoes,
que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnim especializado para a

realização do objeto da licitação, com relaçâo explicita dos equipamentos e pessoal.

5.4.6 - RELATUO AOS DElrtAlS DOCUÍúENTOS DE HABILITAçÃO:
5.4.6.1 - Declaração de que:

r
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5.4.6.7. As proponentes ficam obrigadas, ainda, a cumpirem além das exigências editalícias,
especiais às quais se enquadram e se amparam.
5.4.6.8. Quaisquer documentos necessários à participaÉo no presente ceÍtame licitatório, ap
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma

do Brasil, por tradutor iuramentado.
5.4.6.9. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização

documento pela lntemet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através

de consulta eletónica.
5.4.6.10. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o reÍerido documento constando o termo final de seu periodo de validade coincidindo

com o periodo da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada

supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas condições de

autenticação exigidas poÍ este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já

tenha sido enüado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituiçáo para que o

mesmo se proceda,

5.4.6.'l'1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a
FlLlAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

5.4.6.12. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação,

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos,

5.4,6.13. Os licitantes que apÍesenlaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições

anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegiveis serão INABILITADOS, sendo

eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório.

5.4.6.'14. Somente seÉ aceito os documentos acondicionados no envelope '4", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer

adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitaçao.

5.4.6.15. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento iá autenticado, para fim de

verificaçã0, sendo a empresa obrigada apresentáJo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

contados a partir da solicitaçã0, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

5.4.6.'16. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

6 - DA PROPOSTA DE PREçOS
6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes conlendo os Documentos de

Habilitação, até a hora e dia preüstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREçOS devendo ser
confeccionada no mínimo em 01 (uma)via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na
parte extema os seguintes dizeres:

À pnerenuna rumcrpAL DE cRATEús.cE
(IDEilTIFICAÇÃO DA E}IPRESA)
EI{VELOPE }f 02 - PROPOSTA DE PREçOS
TOMADA DE PREçOS ilo 0í6/20i12 SETNFRA

6.2. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma única via

datilograÍada/ digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

6.3. AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVERÃo, ATNDA, CONTER:

6.3.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
6.3.2. Assinatura do Representante Legal e do profissional técnico - do engenheiro, conlendo o número da
Caíeira do CREA desse profissional;
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6.3.3. lndicaçáo do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
apresentação das mesmas.

6.3.4. Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algaris
extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mãGde{bra e
incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital.
6.3.5. Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como pades integrantes da

seguintes anexos, os quais deverão conteÍ o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do
engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA desse profissional:

6.3.5.í. Planilha de Orçamento, contendo os preços unitários, quantitativos e preços totais de todos os itens

constantes do Projeto Básico, onde estarão contidas todas as despesas necessárias para a execução dos

serviços, inclusive as salariais, totalizaçâo dos encargos sociais e trabalhistas, despesas adicionais, BDI e

totalizaçâo de impostos e taxas;

6.3.5.2. 0 valor do BDI considerado para compor o preço total deverá ser explicitado no orçamento;

6.3.5.3. Cronograma Físico-Financeiro compatível com os serviços;

6.3.5.4. Planilha de Composição Analítica do BDI;

6.3.5.5. Planilha de Composições de Preços Unitários para todos os seÍviços descritos no Orçamento

Básico;

6.3.5.6- Planilhas de Composição de Encargos Sociais;

6.3.6, Na elaboração da Proposta de Preç0, o licitante deverá observar as seguintes condiÉes: Os preços

unitários propostos para cada item constante da Planilha de 0rçamento Básico deverâo incluir todos os

custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão{eobra,
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.

6.3.7. Conerão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em

sua pÍoposta.

6.3.8. Oconendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso

de incompatibilidade enke os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

ô.3.9. Declanação de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital,

e que serão executados conÍorme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados denlro do prazo de

até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviç0.

6.3.'10. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 'BON|F|CAçÃO E

DESPESAS INDIRETAS - BDl", inclusive com relação às parcelas que o mmpõe, anexo a proposta de
preços.

6.3.11. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "EI{CARGOS

SOC|A|S", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços.

6.3.12. Os valores serão aplicados como constante conforme discriminados no anexo V (Projeto Básico),

sendo que na formulação da proposta a licitante deverá computar todas as despesas e custos relacionados

com os trabalhos a serem executados, inclusive os de natureza tributária, trabalhista e preüdenciária,

ficando esclarecido que a Prefeitura Municipal de Crateús, náo admitirá qualquer alegação posterior que

vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as hipoteses de criação ou

majoração dos encargos frscais.

ô.3.'13, 0s valores deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condiçâo

de pagamento e de reajuste do valor dos mesmos de acordo com o critério indicado na minuta do contrato.

6.3.í4. Para a correta elaboração da proposta, a licitante deveÉ examinar atentamente todos os

documentos da licitação. A apresentação da PÍoposta implica, necessariamente, na aceitação, integral e
sem restri@es, de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
6.3.15. Em nenhuma hipotese legalmente não prevista, será concedido pÍazo paru apresentação ou
complementação de documentos. A falta de qualquer dos elementos exigidos para o Envelope ll acanetará
a desclassificação da licitante.
6.3.16. Não serão aceitos quaisquer benefícios após a abertura das pÍopostas.

6.3,'17. O preço de cada serviço pÍoposto deverá conter todas as despesas com mão de obra e encargos
sociais - inclusive adicional de insalubridade, seguros, e demais encargos necessários - materiais,
Íenamentas e equipamentos, custos com o controle tecnologico e laboratorial, quando necessários, tributos

{
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Prefeitura lVunicipal de Crateús - CE, necessários à perfeita execuçâo de todos os serviços, assi

sua remuneração e lucro.

Obs.: Para cada item de serviç0, deverá ser apresentada sua respectiva composição unitária de

conforme solicitada acima.

6.3.'18. Prazo de garantia das obras será de 05 (cinm) anos, a mntar da data de sua entrega definitiva, nos

termos do disposto no art. 618 do Codigo Civil.

6.3.19. Será desclassificada a proposta que:

6-3.'19.1. Não estiverem em onÍormidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

6.3.19.2. Contiver vícios ou ilegalidades, Íor omissa ou apresentar inegularidades ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento;

6.3.19.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Proieto Básico ou anexos;

6.3.19.4. Contiver oferta de vantagem nâo prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

6.3.19.5. Apresentar, na composiçáo de seus pÍeços:

6.3.19.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou laxa de B.D.l. inverossímil;

6.3.19.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

6.3.19.5.3. Quantitativos de mão{eobra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade

dos serviços.
6,3.'19.5.4. Apresente preço global oçdo ou quaiquer preços unitários que superem os preços de

referência discriminados neste edital.

6.3.19.5.5. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se

inexequivel a proposta de preços que comprovadamente Íor insuficiente para a cobertura dos custos da

contratação, apresente preços unitários simbolicos, inisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitaçao não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÉo.

6.3.19.5.5.1. O exame da inexequibilidade observará a formula preüsta no art. 48, §§ 1o e 2o da Lei n"

8.666, de'1993.

6.3.19.5.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de pÍeço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 30 do artigo 43 da lei

8.666, de 1993.

6.3,20. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados, não sendo possivel a sua imediata desclassiÍicação por inexequibilidade, será obrigatória a

realização de diligências para o exame da proposta.

6.3.2'1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências gan aÍeir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita.

6.3.22. A participação na presente licitação implica a conmrdância do licitante com a adequação de todos

os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminaÍes dos projetos não

poderão ultrapassar, no seu conjunlo, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art.

13, ll do Decreto n.7.983/2013.
6.3.23. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser supeÍiores aos limites estabelecidos na

legislação tributária;
6.3.23.'1. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o lmposto de Renda de Pessoa

Juridica - IRPJ e a Contribuiçao SobÍe o Lucro Líquido - CSLL, não deveÍão ser incluídos no BDI;

6.3.23.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS

devem apresentar demonstrativo de apuraÉo de contribuiçoes sociais comprovando que os percentuais

dos referidos tributos adotados na taxa de BDI conespondem à mália dos percentuais efetivos recolhidos

em virtude do direito de compensação dos crédilos preüstos no art. 3' das Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, de forma a garantir que os pÍeços conkatados pela Administração Pública reflitam os

beneÍicios tributários concedidos pela legislação tributária.
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6.3.23.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de lSS, Pl

COF|NS, discriminados na composição do BDl, compativeis as alíquotas a que estão obrigadas a

conforme preüsão contida no Anexo lV da Lei Complementar 123/2006.

6.3.24. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a descla
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço

atendidas as demais condições de aceitabilidade.

7.0 - DO PROCESSAMENTO DA LlCtrAçÃO
7.'l - A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de amrdo com o

procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 8.6ô6/93 e suas alteÍações posteriores.

7.2 - AÉs a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaiquer adendos, acréscimos ou

supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.

7.3 - Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município,

constarão obrigatonamente da respectiva ata.

7.4 - E facultado à Comissáo ou aúoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instruçâo do processo, vedada a inclusão de documentos ou

informações que deveria constar originariamente da proposta.

7.5 - Será lavrada ata circunstanciada duÍante todo o tÍanscoÍer do processo licitatório, que será assinada

pela Comissão de LicitaÉo e os licitantes presentes, conforme dispõe § '10 do art, 43 da Leide Licita@s.
7.6 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preç0, será

realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local preüsto neste Edital.

7.7 - Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer repÍesentar por, no máxlmo, 02

(duas) pessoas.

7.8 - 0s membros da Comissão e 03 (três) licitantes, escolhidos entre os pÍesentes como representantes

dos conconentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitaçao e Propostas de

Preços apresentados;

7.9 - Recebidos os envelopes 'A' DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo, 'B' "PROPOSTA DE PREÇoS',

proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação

7.10 - A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da

habilitaçã0, ou convocar outra para esse Íim, ficando cientiÍicados os interessados;

7.1'l - Diwlgado o resultado da habilitaçâ0, a Comissão, apÓs obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1,

alínea'a", da Lei de Licitaçoes, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 'proposta de preços',

lacrados.

7.12 - AbeÍtura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e

pelas licitantes presentes.

7,'13 - Divulgação do resultado do iulgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal

preústo no art. 109, inciso 1, alinea 'b', da Lei no 8.666/93.

7.14 - Após a fase de habilitação, nâo cabe desistência de proposta, salvo moüvo justo deconente de fato

superveniente e aceito pela Comissâo de Licitaçao.

8,0 - DO CRITÉR|o DE JULGAMENTO
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 'A'
8,'l - Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informa@es prestadas, bem

como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das

propostas apresentadas.
8.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitaçao apresentada, observada as

exigências peÍtinentes á Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação

Econômica e Financeira.

B) -AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B'
8.3 - A presente licitação será julgada pelo critério do ilIENOR PREçO GLOBAL, conforme inciso 1, § 1'
do art. 45 da Lei das Licitaçoes.
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8.4 - Serão desclassificadas as propostas:

8.4.1 - Que não atenderem as especificaçoes deste Editalde Tomada de Preços;

8.4.2 - Que apresentarem preços unitários inisórios, de vâlor zero, ou preços excessivos ou i

(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superioÍes ao valor estimado para esta licitaçáo,

item 1.2 deste edital;

8.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços unitários e g

estabelecidos no Anexo V - Proleto Básico, deste Edital;

8.4.3 - Que apresentarem condiçoes ilegais, omissoes, enos e divergência ou conflito com as exigências

deste Edital;

8.4.4 - Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

últimos.

8.4.5 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não preüsta nesta TOMADA DE PREÇOS, nem

preço ou vantagem baseada nas oÍeÍtas dos demais licitantes;

A +.0 - Os eÍroa de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado

nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente conigidos, náo se mnstituindo, de forma

alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

8.q.2 - Será declarada vencedora a proposta com MENOR PREço GLOBAL entre as licitantes

classifcadas;
8,4,8 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123,

de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitaÉo aplicará os critérios para desempate em favor da

microempresa ou empresa de pequeno poÍte, da seguinte forma:

8.4.8,1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 100/o (dez por cento) superior ao mêlhor

preço.

8.4-9 - Para efeito do disposto no 8.4.8.1, oconendo o empate, proceder'se-á da seguinte forma:

| - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela conSiderada vencedora do ceÍtame, no prazo de Cinco minutos, sob pena de

preclusã0, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

il - Nao oconenào a contratação da microempresâ ou empresa de pequeno porte, na Íorma do incio ldeste

item, seráo convocadas as remanescentes que poruentura se enquadrem na hipótese do item 8.4.8.1 deste

Edital, na ordem classificatóÍia, para o exercicio do mesmo direito, tamtÉm todos no prazo de cinco minutos

cada, sob pena de preclusão;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empÍesas de pequeno porte

que se enmntrem nos intervalos estabelecidos no item 8.4.8.í deste Edital, será realizado sorleio para

definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.4. '10 - Na hipotese da não{ontratação nos termos previstos no item 8.4.9 deste edital, o obieto licitado

será adjudicado em Íavor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.4.11 - O disposto no item 8.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9 - DA ADJUDTCAçÀO E HOITOLOGAçÂO
g.í - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do julgamento deste Edital, com classificação das

licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram

9.2 - Adjudicação desta licitação e a Homologação do seu obleto em favor da licitante cuja proposta dê

preços seia classificada em pÍimeiro lugar são de competência do gestor (a) da secretaria solicitante.

9.3 - O (a) Gesto(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar

o presente processo, por razões de interesse público deconente de fato superveniente

devidamente comprovado, bem como anulálo em caso de ilegalidade e mediante fundamentaçáo escrita.

9.4 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, poderá ser sujeita, ainda, à aferição das

iníormaçoes prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da

empresa para fins de veíficação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação

extema e identificação de pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento.
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í0.0. DO CONTRATO

10.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente edital de To

Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 02 (dois) dias uteis, a partir da d

convocação encaminhada à licitante vencedora.
'10.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato'no prazo

subitem anterior, carucleizaú o descumprimento total da obdgação, ficando suleita às penalid

preüstas no item 17.'1, sub.alinea "b.1" do Edital;
'10.3 - Considera-se como paÍte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo,

bem como os demais elementos concementes à licitaçã0, que serviram de base ao processo licitatório.

10.4 - 0 prazo de convocação a que se refere o subitem í0.1, poderá ler uma única prorÍogação com o

mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocona motivo justificado e aceito pela

Adminislração.

10.5 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o'Termo de Contrato" no prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação

estabelecida pela Comissão, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condiÉes propostas pelo primêiro

colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1í.0. DOS PRAZOS

11.1 - Os serviços obieto desta licitação deverá ser executados em até 90 (noventa) dias, contados a partir

do recebimento da ordem de serviço, podendo ser proíogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas

alterações.
1 '1.2 - Os pedidos de pÍonogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma fisico-fnanceiro adaptado às novas condiçoes propostas. Esses pedidos serão analisados e

julgados pela fiscalização da SecretaÍia da lnfraestrutura de CrateÚs.

1'1.3 - Os pedidos de pronogaÉo de prazos serão dirigidos a Secretaía da lnfraestrutura de Crateús até 10

(dez) dias antes da data do término do prazo mntratual.

1 1.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso ÍoÍtuito, desde que notificados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da lnfÍaestrutura de Crateús, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

12. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

12.1 - À ContÍatante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem

necessários, até o limite conespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no

caso particular de reforma, até o limite de 500/o (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condi@s do

contrato nos termos do art. 65, parágraío í0, da Lei no 8.666/93.

12.2- Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao

contrato, após o que será eÍetuado o pagamento.

13. DO PAGAi'ENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILiBRIO ECONÔMrcO.FII{ANCEIRO

13.1. As condições de pagamento, reajustamento e reequilibrio econômico-financeiro estão preüstas no

Anexo lll Minuta do ConÍato

í4 - DOS RECURSOS ORçAÍTIENTÁRPS
'14.1 - Os Íecursos para a execuÉo do obieto da pÍesente licitação mnerão à conta das Dotações

Orçamentárias especificadas no preâmbulo deste edital.

í5. DOS RECURSOS ADi'INISTRATTVOS
15.1 Dos atos deconentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso, com

efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contaÍ da intimaçâo do ato, contados da data da

publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1o de Lei no 8.666t93,

f
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imediatamente apos a lawatura da respectiva ata, Se presentes os pÍepostos dos licitantes no ato em
Íoi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados.
'15.2. lnteÍposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderâo impugnáJo no
(cinco) dias úteis.
15.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arÍazoada e subscrita
representante legal da reconente, dirigida à Comissão de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Crateús.
15.4. 0s recursos serão protocolados junto à Comissâo de Licitação situada a Avenida Edilbeío Frota,
'182'1, Planalto, Crateús - CE, de 2a a 6a Íeira, no horário de th às í2h, em dias de expediente do órgão ou
pelo e-mail: cplcrateus@gmail.com.
15.5. O recurso será dirigido à (s) Secretaria(s), por intermédio do (a) Presidente (a), o(a) qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazêlo subir,
devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proÍerida dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recunso pelo(s) Secretário(s).
í5.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por repÍesentante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
'15.7. Não será concedido Vazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
'15.8. O recurso terá efeito suspensivo.
'15.9. O acolhimento de recurso ímporlará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
'15.10, A intimação dos atos decisorios da administração - Presidente ou Secretário(s) - em sede recursal

será feita mediante afixação de copia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissâo

e da Prefeitura de Crateús, como também na forma original da publicação do aviso de licitação.
í5.'lí. Os autos do processo administraüvo permanecerfu com üsta franqueada aos inleressados na sede
da Comissão de Licitaçã0.

15.í2. DA FOR! AL|ZAçÁO DO RECURSO ADMTNTSTRATTVO:

a) 0 pedido de objeção deverá ser apresenhdo em duas üas pelo representante legal da empresa no setor
de licitação no prazo estipulado no item 15.'1, com dados de conlato da impugnante no qual a Comissão

enviará resposta ao pedido.

b) Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, oue oreencham os seouintes reouisitos:
l) O endereçamento ao Presidente da Comissão de Licitaçao da Prefeitura de Crateús;
ll) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, pÍenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificaçã0, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio;
lll) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
lV) 0 pedido, com suas especificaçoes.
'15.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condiçóes deste edital não serão
conhecidos.

í6 - DAS ITPUGNAçOES
16.'1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma inegularidade, devendo
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação, estando a Administração obrigada a iulgar e responder em até 03 (hês) dias úteis;
1ô,2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que

anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipotese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso;

16.3. 0s pedidos de esclarecimento ou impugnações poderão seÍ Íealizados por forma eletónica, pelo e-
mail: cplcrateus@gmail.com, ou por petição dirigida ou pÍotocolada no endereço da sede do setor de
licitaçoes situado a Avenida EdilbeÍto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE, e deverão atender às seguintes
exigências:
í6.3.1. Documento elaborado em duas üas, ambas rubricadas em todas as folhas, e assinadas na última;
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'16.3.2. Alega@s fundamentadas, e se for o caso, pedido instruído com documentação/prcvas
fizerem necessário;
16.3.3. Se interposta por pessoa fisica, a petição deverá ser acompanhada de cópia xerog
documento de identidade de seu signatário;
16.3.4. Se apresentada por pessoa jurídica, deverá conter a devida qualificação da pessoa ju
nome/CNPJ/endereço/telefone) e a identificação/conelaÉo de quem interpos o pedido pela empresa;
'16.4. A impugnação íeita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório
até o tÉnsito em julgado da decisão a ela pertinente;

16.5. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame;
'16.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de mnformidade com
artigo 4'1, parágrafo 'lo, da Lei N0 8.666/93 e alteraÉes subsequentes.

17.0 - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

17.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes sânções:
a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE

b.2) 0,30/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de alraso na
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da Secretaria da lnfraestrutura de Crateús - Ce, em caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução dos serviços.
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "exofficio" da contratada,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer ÍatuÍa de crédito em seu Íavor que mantenha junto à
Secretaria da lnfraestrutura de Crateús - CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participaÍ de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou alé que a contratante promova sua reabilitação.

18.0. DAS oBR|GAçÔES DA CONTRATANTE
18.1. As obriga@s da Contratante estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato.

í9 - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
'19.1. As obrigaçoes da Contratante estão preüstas no Anexo lll Minuta do ContÍato,

20 - DAS RESCISÔES CONTRATUAIS
20.1. Dos critérios para rescisôes contratuais eslão preüstas no Anexo lll Minuta do contÍato

21 - DAS DTSPOS|çOES FtNAtS
21.í. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA
DE PREÇOS.
21.2. Esla licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e local.

21.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à comissão de Licitaçã0, na sede da
Prefeitura Municipal de crateús, durante o período das B:00 às '12:00 horas, de segunda a sêxta-feira,
2'1.4. Conforme a legislaçâo em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de póços poderá ser:
a) anulada, a qualquer lempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquei fase do processo;
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b) revogada, por conveniência da Administraçã0, deconente de motivo superveniente, pe rtinente

suficiente para justificar o ato;

2'1.5. 0s casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legisl
pertinente.

21.6. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários das 08:00 às 12:00 horas, ficando os a
do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para üstas e conferência dos
interessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitações do TCE-CE, no site
http://municipios.tce.ce,gov.br/licitacoes/ e https://www.crateus.ce.gov,br/licitacao.php - Portal de Licitaçoes

do Municipio de Crateús.

22 - DO FORO

22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que nâo possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-

se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateús - CE, 22 de dezembro de 2022.

ANTÔNIO F ALVES JÚNIOR
Presidente da Com anente de Licitação

MUNICí o
VERDE
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I- IIODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Crateús

Comissão Permanente de Licitação

REF.: TOMADA DE PREçOS N" 0í6,2022 SEINFRA

Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposla para o objeto do Edital de Tomada de Preços N' 0í6/2022

SEINFRA , CUJO ObJEtO é A CONTRATAÇÃO OT CUPRCSR PARÂ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTrcA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DE CRATEÚS CONFORME

CONTRATO DE REPASSE N0 911529/2021/I,I|DR/CA|XA, JUNTO A SECRETARIA DA

INFRAESTRUTURA DO MUNICíP|o DE CRATEÚS - CE, conforme projeto e orçamento em anexo, pelo

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo

determinado no documento de convocaçâo, indicando gan esse fim o(a) S(a)
portador (a) da carteira de ldentidade n'.

e CPF n" como representante legal desta empresa

lnÍormamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 ísessenÍa) días conidos, a contar da data
da abeÍtura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos.
Atenciosamenle,

Atenciosamente,

r

preço global de R$

Prazo de lnicio dos Serviços: 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da emissão de Ordem de Serviço.

Prazo de Execuçáo dos Serviços: 90 (noventa) dias, contados da assinatura da ordem de serviço.

ObservaÉes:
. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obriga$es contidas no

anexo 'l - Projeto Básico deste edital.
. lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluidas todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
. Materiais, equipamentos e mão{e+bra;
. Carga, transporte, descarga e montagem;
. Salários, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários e outros;
. Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvaÍás, multas e/ou qualquer infrações;
. Seguros em geral, bem mmo encargos decorÍenles de fenômenos da natureza, da infoÍtunística e de
responsabilidade ciül para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados

direta ou indiretamente pela execuçâo das obras e/ou serviços;

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.



ANEXO À CARTA PROPOSTA. PLANILHA DE QUANTITATIVOS

0í. Pr-Ar{rLHA ORçAMENTÁRn:

VALOR TOTAL

OBS: ANDGR CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO CONFORME PROJETO BÁSrcO

MUNICIPIO
VERDE

ITEM OTDE UNID
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

v

ESPECTFTCAçÃO

tl
=



tÍttfl
):W;i:,rr7!

Pf,EFEITURA Í)€

Íetêfldo lais PoÍ Yoci

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Local e data

Ao Presidente da CPL Prefeitura Municipal de Crateús

ReÍ. (... Tomada de Preços ...) n'.

(Entidade) - inscrita no CNPJ sob o no o sediada na (endereço neste ato representada pelo seu

representante legal, o(a) Sr,(a) (nome completo) inscrito(a) no CPF sob o n' - portado(a) da

cédula de identidade n' DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo

Penal Brasileiro, que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não Íoi informada a, discutida com ou recebida de qualquer

ouko participante potencial ou de Íato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer ouko participante

potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do

objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido do ORGAO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para f rmá-la.

(uF), .,.,, de de2022

DECLARANTE

F
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ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N" QUE
SI FAZE]TI A PREFEITURA TUNICIPAL OE CNNTEÚS.
cE, lrmvÉs DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA" COI' A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

O Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o n0

07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE,
atÍavés da Secretaria da lnfraestrutura, neste ato representada pelo respectivo Secretário Sr. Agileu de Melo
Nunes, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa..,........, estabelecida na..........,
inscrita no CNPJ/MF sob o 00............., neste ato representada pelo(a) Sr (a) portador (a) do CPF/MF
io ................, ao fim assinado(a), doravante denominada de conhatada, de acordo com o Edital de Tomada de
Preços n0 01612022 SEINFRÂ, em conÍormidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.66ô/93 e suas
alterações posteriores, suleitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAI'ENTAçÂO LE AL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços no 01612022 SEINFRA, na Lei n0 8.666/93 e suas
alteÍações posteriores, a e na proposta de preços da contratada.

CIÂÚSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo DOS
SERV|ÇOS DE PAVTMENTAÇÃO RSrÁlrrcR EM DTVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DE CRATEÚS
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N" 911529/2021/[íDR/CAIXA, JUNTO A SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA D0 MUNICíP|o DE CRATEÚS - CE, parte integrante deste processo.

cLAÚSUtâ TERCETRA - DO VALOR E DA DURAçÃO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$

3.2- 0 contrato terá um prazo de vigência por 90 (noventa) dias contados a partir da data da assinatura,
podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, de 21 de junho de '1993 e alterações
posteriores.

cúusuLA ouARTA. DAS COND|çOES DE PAGAMET{TO
4.1 - As mediçoes deverão ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma Físico
Financeiro do serviço, de comum acordo com a fiscalização e entregues na PreÍeitura Municipal de Crateús,
até o antepenúltimo dia útil do mês. Para isso, devem ser mnsiderados os serviços executados somente até o
segundo dia anterior a esta data da entrega. As mediçoes nâo entregues até esta data serão cadastradas
como de valor zero e o valor referente a esse período, será automaticamente transferido para o periodo
posterior.

4.2 - A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;
4.3 - A Nota Fiscal/Fatura deverá estaÍ deüdamente acompanhada das respectivas comprovações de
regulandade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais.

MUNICIPIO
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da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - indice Nacional d

4.4 - Caso a medição seja aprovada pela Secretaía da lnfÍaestrutura, o pagamento será efetuado
(Íigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo (a) contratado(a), junto ao setor competente
Municipal de Crateús.

cúusuLA eutNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREço E Do REGTME DE ExEcuçÃo
5.1 - 0s preços são firmes e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da a

a Construção
Civil ou ouÍo equivalente que venha a substituÍ-lo, caso este seja extinto.
5.2 - A aplicação do reajuste se fará a partir do 13" mês após a data-limite da apresentação da proposta de
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicaÇão da fórmula acima) se manteÉ fixo por 12
meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses.
5.3 - A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e
os possíveis reajustes, calculados a paÍtir desta.
5.4 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato
do principe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonskada tal situaçã0, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida
a relação que as artes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administraçào para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutençâo do equilíbrio econômico-
Íinanceiro inicial do conkato, na forma do artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
5.5 - 0 Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global.

cúusuLA sExTA - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRn E DA FoNTE DE REcuRSos
6.'l- As despesas contratuais conerâo por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) '10.'10.1545í.0032.1010 - Construção/Pavimentaçâo/Recuperação de vias urbanas, fonte de recursos
700.0000.00 - Outras kansferênclas de convênios ou repasses da Uniã0.
6.1.1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual será utilizado o elemento de despesas
n0 4.4.90.51.00 - 0bras e lnstalações,

cúusuLA sÉTmA - DAS ALTERAçÕES coNTRATUAts
7.1- À Contratante caberá o direito áe promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem
necessários, até o limite correspondente a 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso
particular de reforma, até o limite de 500/o (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato
nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA oITAvA - DoS PRÁzoS
8.1-Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados por 90 (noventa) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de serviç0, podendo ser pronogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraFes.
8.2-Os pedidos de pronogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condiçoes propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização da SecÍetaria da lnfraestrutura de Crateús.
8.3-Os pedidos de pÍonogação de prazos serão dirigidos a Secretaía da lnfraestrutura, até 10 (dez) dias antes
da data do término do prazo contratual.
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da lnfraestrutura de Crateús, não serâo considerados como
inadimplemento contratual.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtGAçoEs DA CoNTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações deconentes do Termo Contratual, consoanle estabelece a Lei ns 8.666/g3 e suas
alterações posteriores;

Fazeírdo Xris PoÍ Vocâ
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diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas deüdamente
Setor Competente,

cúusuLA DÉcrilA - DAS oBRTGAçôES DA CoNTRATADA
'10.1- Executar o objeto do Contrato de conbrmidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada
de Preços, no Termo Conkatual e na proposla vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obriga@s assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
'10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestaçâo dos serviços;
í0.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos seMços, prestando, pronlamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela contratante;
10,6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Crateús, mesmo no caso de ausência ou omissão da
fiscalizaçã0, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou Íatos lesivos aos seus interesses, que possam

interferir na execução do mntrato, quer sejam eles praticados por empregados, pÍepostos ou mandatários
seus. a responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a contratada adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e
das disposições legais vigentes;
10.7- Responder, perante as leis ügentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a contratada
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da mntratante, fazer
uso de quaiquer documentos ou informações especificadas no paÉgrafo anterior, a não ser para fins de
execuçáo do contrato;
í0.8- Providenciar a imediata corÍeção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pela mntratante;
í0.9- Pagar seus empregados no pÍazo preüsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos seruiços contratados inclusive
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Crateús por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRÂTADA, com reÍerência às
suas obrigaçÕes, não se tÍansfere a PreÍeitura Municipal de Crateús;
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamenlo dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e preüdenciáÍios Íelacionados com o objeto do contÍato;
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que foÍem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, deconentes da prestação dos serviços;
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, preüstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;

10.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à pÍoteção ambiental e às precauções para

evitaÍ a ocorÍência de danos ao meio ambiente e a terceiros, obseÍvando o disposto na legislação federal,
estadual e municipalem vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.0.U. de 13/02/98;
10.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e Íepresentanles do Podef Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissáo sua, de seus empregados, prepostos ou contÍatados;
10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condiçôes a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo mm o edilal e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT) e demais normas intemacionais
pertinentes ao objeto mntratado;
c) Responsabilizar-se pela mnÍormidade, adequaçã0, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente indiüdualmente considerado, mesmo que não sejam de
sua fabricaçã0, garanlindo seu peíeito desempenho;

MUNICIPIO
VERDE

9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorÍência relacionada com a execuÉo do objeto
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d) Registrar o Contrato deconente desta licitação no CREA, na Íorma da Lei, e apresentar o comp

"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" conespondente, antes da apresentação da primei

perante a Prefeitura Municipal de Crateús, sob pena de retardar o processo de pagamento;

cúusuLA DÉctilA-pRrirErRA - DAs SANçôES ADMTN|STRATIVAS

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia defesa, a Admin
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes san@es:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar o

contÍato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notiÍicação Íeita pela CONTRATANTE

b.2l0,3V" (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na

entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a

critério Secretaria da lnfraestrutura de Crateús - Ce, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega

dos produtos.

b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados 'exoffÍcio" da contratada, mediante

subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu Íavor que mantenha junto à Secretaria da

lnfraestrutura de Crateús - Ce, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que a conkatante promova sua reabilitação,

CúUSULA DÉCIMA.SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
12.1 - A rescisão contralual poderá ser:
12.2 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual ensela sua rescisâo com as consequências

contratuais e as previstas em lei, nos termos do arl- 77, ficam reconhecidos os direitos da administraçã0,

consoante art. 55, lX da Lei n. 8.666/93
12.3 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a Xll
do aÍt. 78 da Lei FedeÍal n0 8.666/93;
12.4 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

12.5 - Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8,666/93, sem que haja culpa do

contratado, será esta ressarcida dos pre.juízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

12.6 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,

incisos I a lV, ambos da Lei n" 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO DO

CONTRATO
í3.1 - A execução do conkato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxx
especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de )C(XXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67

da Lei 8.ô66/93, doravante denominado (a) fiscal de contrato.
13,2, A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização do setor de
Engenharia do Município de Crateús, que exercerá ampla e inestrita frscalização da obra, a qualquer hora, em
toda a área abrangida pela construção, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Conkatada.
'13.3. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável pela

obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo frscal da contratante e pelo engenheiro responsável
pela obra.
13.4. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização do setor de
engenharia do Município de Crateús impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as

r
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falhas ou inegularidades encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das inegulari

apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. A Contratada caberá

falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscal

Engenharia do Município de Crateús
13.5. Todas as comunicaioes /ordem de serviço entre a Fiscalização e a Conkatada serão transmitid

escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras.

13,ô, A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como a
veriÍicação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou

dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros.

13.7. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuizo das
penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de não ser

atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço conespondente,
qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/ equipamento adquirido.
'13.8. Qualquer alteração do proJeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e aprovada pela

autoridade superior.
'13.9. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compativel, com a obra

ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da inscrição junto

ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de

acompanhamento técnico de todos os serviços. 0 nome desse profissional constará da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato.

13.10, A Contratada deverá submeter à Contratante a relaÉo dos profissionais credenciados a prestar os
serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de proÍissionais com vasta experiência em edificações

compativeis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante toda a execução).

Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, eventual solicitaçâo para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo

Contratante, prejudicial ao Íiel cumprimento deste contrato.
13.'í1. E admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde que

aprovada pelo Contratante.
'13.12. A fscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua oconência, não implica

conesponsabilidade do Contratante.

CLAÚSULA DÉCrrrA oUARTA. DA SUBCONTRATAçÃO
14.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Conkato, desde que expressamente autorizada
pelo Município de Crateús, Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução do contrato original,
estando a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do contrato,
desde que se trate de subconlÍatação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 48, inciso
il, LC 123/2006.
14.2 - Contudo, em qualquer situação, a contratada é a única e integral responsável pela execução global do
contrato.
'14.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
í4.4 - A contratante reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontrataçôes por razóes técnicas ou
administrativas, visando unicamente o peíeito cumpnmento do contrato.
14,5 Caso haja a subcontrataçã0, obriga-se a contratada a celebrar Contrato com inteira obediência às
condições pÍevistas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda
ao Município de Crateús, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontÍato, sem que caibam aos
subcontratados motivos para reclamar indenização ou prejuÍzos.

14.6 E vedada a subcontratação com outras licitantes participantes deste pocesso licitatório, bem como a

subcontratação total do objeto.

v
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Agileu de Melo Nunes

Secretário Municipal da lnfraestrutura

CONTRATANTE

Representante Legal da

Empresa

CONTRATADA

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

15.1. A publicação do presente Contrato é de Íesponsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser eÍeti

extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condiçâo indispensável para sua eficácia, nos

parágrafo único do art. 6'l da Lei Federal no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIilA SEXTA - DO RECEBII'ENTO DA OBRA

16,1, O recebimento da obra daÊse-á, provisoriamente, depois de concluída a etapa do se

mediante comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Conte, deÍinitivamente, pela

Fiscalização do Setor de Engenharia do Município de Crateús, mediante lavratura de Termo de Verificação e

Aceitação DeÍinitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados da data do recebimento provisório,

ParágraÍo único - O recebimento provisório ou defnitivo não exclui a Íesponsabilidade ciül pela solidez e

segurança da obra ou do serviç0, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil,

CúUSULA DÉCIMA SETIMA. DA GARANTIA DA OBRA

17.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo Código Civil

Brasileiro, quanto a vicios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Conlratada responsável por todos os

encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabívels.

CúUSULA DÉCIMA O|TAVA - DAS DISPOSICOES FINAIS

18.1- Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva, do acordo

entre elas celebrado;

18.2 - obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CúUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.'l- Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia

oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela üa administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.
19.2. E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

Crateús-CE,_de de 20

Testemunhas:
01.

Nome:

CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF:

k
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c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçâo para participar no prêsente
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores,
nos termos do aÍl. 32, §?, da Lei n.o 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presenle,
sob as penas da Lei.

Fez€ndo Iris Por Voca

ANEXO IV

DECLARAçÁO

a) DECúRAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho notumo,
pengoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer kabalho com menores de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos, em cumprimenlo ao disposto no inciso
XXXlll do art. 7 da Constituição Federal e de conformidade mm a exigência prevista no inciso V, do art. 27
da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possÍl pÍestaÍ, especialmente para fins de
prova em processo licitatÓrio, junto ao Município de crateús - ce, que concorda integralmente com os
termos deste edital e seus anexos;

de de

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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ANEXO lV - MODELO DE DEC|-ARAçÃO PARA iilCROEÍilpRESA
E EI'PRESA DE PEOUENO PORTE

DECLARAÇÃO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ no por intermédio de seu representante
portado(a) da Carteira de ldentidadelegal, o(a) S(a

no e CPF no , DECLARA, sob as sançoes administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno po e nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30 da Lei Complementar no

123t06.

.\tr de de

(Representante Legal)

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa,

{

de de 20_
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ANEXO V

PROJETO BASICO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DE CRATEUS CONFORME CONTRATO DE REPASSE N"

911529/202'IIMDR/CAIXA, JUNTO A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO DE

CRATEÚS - CE

b
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^"l:ii?..:;rã:'oTiZ'.T:t".l1ot:"il"i;#'CREA-CE ART OBRÂ / SERVIçO
No cE202209

Conselho Regionàl dê Engênhariâ e Agronomia do Ceará

IN

I RâsóônsãvêlTécni.ô

PAULO BRUNO LEIÍE MARTINS ARAUJO

TílulopÍoílssione ÊNGÊNHEIROCIVtL RNP: 0617219079

Regrslro: 33356/tCE

- 

2- Dados do Contralo

contÍatante pREFEtruRÂ MUNtctpal DE cRAÍEúS
RUA MANOEL AUGOSTII{HO

Complemento

Crdade CRÁÍEUS

Contrato PT- 107624E-27 Cêtebíado em:

Valor Rl í,00 TiFo de contratante: P€3Boa Juridica dê Dlílllo Público

Açáo lnstitucionê NENHUMA - NÀo oPTANTE

CPF/CNPJ. 07.982.035/0001{7

No: 54,1

cEP 63700000

- 

3. Oados da ObÍa/SeNiÇo

RUA Í{AI{OEL AUGOSNNHO

Complemento

Cidade CRATEUS

Data de lnicio: 16/05/2022

No. 5,L
Baino: SAO VICE}fTE

UF:CE CEP: 63700000

Coordenadas GeogÉÍicas: l, I

Código: l{áo EBp.clficedo

CPFICNPJ: 07.982.0361000í67

Píev,são de termino: 31/1212022

Finalidede lnÍraesl.utuÍa
PTOpÍIEtáno: PREFEITUÍIA MUNICIPAL OE CRATEÚS

35 Erabo.a.;. de orçamenro > ÍRANSPORTES > TNFMESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAiI/\C > rr4.2 1 2 - ASFALIICA PARA VIAS URBANAS

35 .Ereboração de oÍçamen(o > TRANSPoRTES > SINALIZAÇÁo > DE stNÀtzAÇÁo, í4.9.1.1 -
URBÀNA

35 - Erâboraçác de oíç3mento > coNsTRUÇÂO CrvrL > EDIFICAÇÔES > DE ACESSIBILTDADE OE
EOTFTCAçÃC - =1 1 3 4 . PARA F|NS DTVERSOS

8O . PToJeIo , TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URMNA > DE PAVIMENTAçÃO > #4,2.1.2.
asFALTrcA PARA vras uRgÂNAS

80 - Projeto > TRANSPORÍES ) STNALTZAÇÁO > DE STNALIZAÇÂO ' #4 9.1 1-URBANA

80. Píotelo > CONSTRUçÂO CrVtL, EDTFTCAçÔES > DE ACESSTBTLToADE DE EOIFICAÇÀO >

11,1 3 4 . PARA EINS DIVERSOS

18 - FiscâlizâÉo

60 - Flscalizaçao de obra > ÍRANSPORÍES > INFRÁESTRUTURÂ URBANA > DE PAVIMENÍAçÃO
> #4.2 1-2 - ÂSFÀLÍICA PARA VIAS URBANAS

60 - Fiscalizaçác dê obÉ > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÁO , #4.9.1 1 .

URSANA

60 - Fisc€rizâÉc.ê obÍa, CoNSÍRUÇÃO CrVrL > EDTFICAçÔES > OE ACESSTSTLTOÂDE OE
EOIFTCAÇÃO. "r í 3 4 - PARA FINS DIVERSOS

Apos a conclusáo des elividâdes Gcnlcâs o prorissional deye pÍoc6der â bâixa desta aRT

- 

5 Obsewaçoes

- 

6 Oeclara.oês

Ouântdade

13,00

13,00

13.00

13.00

13,00

13,00

Ouanlrdade

13,00

13,00

13,00

ARÍ REFERENÍE i.LABoRAÇAo DE oRÇAIVENTo E PRoJETO DE PAVIMENTAÇÁO ASFÁLIICA. NOS SEGUINTES DISTRITOS: 5 RUAS NA

IBIAPABA 1 RUA ']I CUEIMADAS 3 RUAS NO TUCUNS E 4 RUAS NO SANTO ANTÔNIO ZONÂ RURAL, CRÂTEÚS.CE,

, Doctero quê êsrcJ cumpnndo as íêg.as de acessibilÍrâde prevrstâs nas noÍmas iécnicas dâ Agl.ÍT, na legííaçáo €sp€clfcá s no decíêio n

5296t2004

- 

7. Entidadê dê Classe

NENHUMA. NÀC CPTANTE

a ãLrenlEdd. ó6râ aÂT p.dê *r Eifi<rdá .in h[ps-//c,tÉ dâê.orn ÚDudi@/. ú. cà.v! 106w2

lôpl!$ m: 20Ir5r2O22 aô 09:56:rt1 pa . ip: i77 rE/r.130 110

Íer (85)34515800

fal@nos@@crêacâ oE br

Fà (s5) 3.1515804
CREA-CE

BaiÍo SAO VICEI{TE

UF: cE

- 

a. Advid3dê Íêcnica
14 - ÊtâDoíeÉo



Do@ío sorem verdadeiíâs ês hÍormaçoes âcima

de

- 

S. lníormaçóês

*lii;:'.:;,ã::Ti:'"'[**",i:T§i#* c R E A-c E

Pàgina 212

ART OBRÂ / SERVIçO
No cE202209a5661

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- 

L Assinaturas

INICIAL

OÊ CRÂTÉUS. CNPJ: 07,982 016/000167

'A ARÍ é válua in.iênie quândo q!,rada, m€dlante apÍesentaçáo do compÍovantê do ou conÍêrêncE no sile do Crêa

- 

10. Valor

Vâloí dâ ART: RS 88,78 Regrslrada em í6/0í2022 Velor pago: Ra 6E,78 Nosso Número: 8215399236

À ãlbntÉrt4râ d6ta ARÍ pad. s van'Éda m: h@6rlqÉ!6.slacú Ú/publiad, cm a ctEE: l6WZ
lnp.€e ú 2O'O512C22 àE 0S:55:a1 por 

' iP: r77 ia4130 110

Tel (35)953-5800

lãrúnosco@qeà@ org br

Fâr (85) 345!580,r
CREA-CE



tn

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuiçÕes que lhes são con

legislação ambiental em vigor, expede a presente Licença. com base no Pattcer
27912022, para:

IDENTIFICA Ão

CARACTERISTICAS DO EMPREENDTMENTO
A pÍesente Licença é relativa ao Projeto de interesse da empresa âcima identificada,

ObJEtiVANdO A LICENÇA DE INSTALAÇÃG'REGULARIZAÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO

DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS LUIZ PEREIRA DE FRANÇA'

HERMELINDA FARIAS DE CARVALHO, ANTÔNIO JOSÉ ALVES DE CARVALHO, LUIZ

LUCIO, GERÁLDINO ALVES DE ALMEIDA E DOMINGOS PEREIRA DE FRANÇA

OBIA}ABA), JOÃO MARTNHO SOARES, RAIMI.JNDO LUCAS (TUCTJNS),ANTÔNIO

AURÉLIO. MARIA VALDECIR, MARIA DE LIMA, JOAQUIM COSTA (§ANTO ANTONIO)'

NA ZONA RURÁL DO MTJNICÍPIO DE CRATEÚS. Cqií IáTEA TOTAI dC 2Oó8TJ2 MI.

CONDICIONANTES:
- Cumprir. rigorosamente, a legislação ambienral viçnte iro fonbito Ecderú Estadual e Municipal
- Afirar em local de fácil visualização placa indicÚiva do licenciamento ambiental pela SEMAM,
conforme modelo em anexo, no prazo de ate 30 (trinta) dias.

- Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de poluição ao meio ambiente.

- Executar integralmente o projeto aFes{Éttado, submetendo à prévia análise da SEMAIVI qualquer

alteração que ocoÍra no projeto original.
- Qualquer descumprimento dos condicionantes da pÍesente licençq implioará no seu

cancelamento, de acordo com a Resolução CONAMA n" 237l97.
- A SEMAM. mediante decisão morivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de

controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra:
> violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

.- omissão ou falsa descrição de informações relevaDtes que subsidiaram a expedição desta

licençai
z graves riscos ambientais e de saúde.

- O canteiro de obras deverá ser dotado
necessidades do pessoal da obra.

de insulações sanitrírriat para atendimento das

- A execuçâo do projeto deverá obedecer às normas da ABNT específicas para cada tipo de

instalação e deverá ser realizado por profissiotrel ou empresa habilitado ou habilitada, usando as

ferramentas apropriadas a cada serviço e material utiliudo.
- Realizar a maíutenção permanEnte dos equipamentos de produção e auxiliares. visando à

dos níveis de ruído e emissão de elra

SECRETARIÂ MIJNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMAM
Ruc José Ssbóh Livreiro, S/N - Brirro Fstima I - Crâtêús - CE - CEP: 63703-{,0-E-m'il:

mêioambietrtccrttcüs@gneil.com

N" 02512022- SEMAM

VALIDADE: 0610612023

LICENÇA DE INSTALAÇÃO GEGULARIZAÇÃO)

Nome: MUNICIPIO DE CRATEUS

Lo uro: RUA CORON EL ZEZE
Municí io: CRATEUS

Processo SEMAM N': 702312022

red

Prefeitura de Crateús

Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMAM

\ii.
CNPJ/CPF: 07 .9E2.0361 0001 -67

N. u4t
Bairro: CENTRO



2,2

noÍnÍrs de segurança do trabalho.
- Os resíduos deverão ser acondicionados em embalagens apropriadas e o descaÍte deverá ser dado

de forma ecologicâmente correta.
- Todo entutho resultante das atividades de escavações, perfuraçÔes e demolições, desde que

inaproveitáveis. deverá servir parâ aterÍo e nivelamento do local, excelo os resíduos de madeira-

que deverão ter destino ecologicamente coneto.
- Só poderão ser reaproveilados para fins de âterÍo material de boa qualidade.

- As atividades eventualmente geradoras de emissões, como poeiras e ruidos, devem se restringir

ao período diumo.
- Adquirir os materiais de brita e areia somente de estabelecimentos ou pessoas devidamente

licenciadas pelos órgãos ambientais competentes. devendo estes manter em posse, cópia da

Licença de óperaçao (vigente), para acompanhamenlo e comprovação a este órgão ambiental'

- pubtlcar o ,àcebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequenÍe à data

da sua concessão, em cumprimento a Lei Federal n' 10.650, de l6 de abril de 2003 e a Resoluçào

CONAMA n'006, de 24 dL janeiro de 1986 e Lei Municipal n"203' de 22 de maryo de 2012'

- Solicitar â r€novação da presente Licença 120 dias ântes de expirar o nrazo !e- s-ua

vrlidade, o que confere rcnovação automátice do seu vercimento âté mânifesto d, SEMÂM-

No caso de requertr o pcdido de renovaçõo âÉs o Prezo dos 120 dias, mas ântes do

vencimento da úcença, XÃO teni direiÍo a Í€novação automática. O não cumprimento desúa

solicitação implicaÉ na cassâçlo totel do Pmcesso.

- Mânter sempre no local da obra/atividade cópia da licença expedida- e

- A obra/atividade estará passível de ser fiscalizada, a critério da SEMAM'

Prefeitura de Crateús
Secretaria Munici al de Meio Ambiente-SEMAM

- E obrigatório a utiliução de EPI (Equipamentos de Proteçiio Individual) e cumprimento das

IMPORTANTE
Esta licença esta sendo concedida com base nas iniormaçOes apresentadas pelo interessâdo' e não

dispensa e nem substitui quaisquer outros tipos de certidões, alvarás, licenças ou autorizaçÔes de

qualquer natureza,, exigidos pela legistação Federal, Estadual ou Municipal, devendo o requerente

cumprir rigorosamente a legislação vigente.

RO
SECRETÁRI IPALDEMEIO AMBIENTE

CÍateús (CE). 06 de Junho de 2022.
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TABEI-A SE|NFRA 27 .1 - COtú DESONER/AçÂO ÍTABEI-A DE INSUMOS DE ASFALTO SINÂPI O3t2o?2 / TABEI-A SINAPI o3t2o22 -

oo
RUAS NA

DOS

vAt oR

UNIT. C/BDI PARCTqL TOTAL
UNID. QUANT

UNIT. S/BDI
DtscRçÂo Dos sERvrçosITEM coDrGo

1.0 LOCAL
9.1 80.1 3 1 1 661,52 1 1 661,521,00AOMINISTRAÇAO LOCAL MES Oí11

1,00 I347 .41 11 874.01 11AOMINISTRAçÃO LOCAL MÊS 0212
10 329,47 10 329,471,00 8.131,53ADMINISTRACÀO LOCAL MÊS 0313

í4.889,82SERV|ÇOS PRELIMINARES2.0
151.47 192,4'l 2308,92M2 12,00PLACAS PAORAO DE OBRA2.1 c1937

úoerLEAÇÃo E DEsMoBtLlzAÇÃo2.2

1.355,70 3,65 4.64 6 290,45KMc4992 foBtLtzAÇA--o oE EoutPAMENTos EM cAVALo MEcÃNlco
C/ PRANCHA DE 3 EIXOS221

3,65 4,64 ô.290.45KM 1.355,70@ÉNroseucAVALo
ÀrFcÂNrco c/ PRANCHA oE 3 Etxos222 c4993

1.567.9í3,5í
ãVIUENTAçAO EM AREIA ASFALTO USII'{AUA A GIUEN I E

AAUO
PINTURA oE LIGAçÃO

11 581,52M2 47.362,64 0,22 0,28311 c3228
ptnrunn oe LrGAÇÃo - EXEcUÇÃo (S/TRANSP)'2
CAMADAS"

88 723,0320.681,36 3,73 4,29KG41 903
EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR.2C PARA USO EM

PAVIMENTACAO ASFALTICA3',| 2

TRAttspoRTE oA EituLSÁo PARA PINTURA DE LlcAçÃo3.2

0,53 0,ô7 5 1 14,13TXKM 7.611,05

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE TRANSPOH I E

DE MATERTAL ASFÁLTtco DE 30000 L, EM vlA URBANA

PAVIMENÍAOA, AOICIONAL PARA DMT EXCEOENTE A 30

KM

321 1 0233í

1,92 2,44 765,79TXKM 313,85
TRANSPoRTE CoM CAMINHÂO TANOUE DE TRANSPORTE

DE MATERTAL nsrÁtrtco DE 20000 L, EM vlA URBANA EM

REVESTIMENTo PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM) AF-07/2020

3.22 1 00s70

(E=3,0cm)CAMADA OE3.3
'139,69 86 667,87M3 620,41 109,973 3.í c31 28 AREIA ASFALTO USINADA À OUENTE - AAUO (S/TRANSP)

4993,0 1 5 74í,96 470 266.52T 81,90CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL332 4í899

cApA EM AAUQ - USINAGEM E APLICAçÃo (E=2,5cm)3.4

1 39,ô9 72222,53M3 577,O2 109,97341 c3128 ARE|A ASFALTo ustrunon À oueruTE - AAUQ (S/TRANSP)

391 831,3668,24 4993,01 5 741,96T41 899 CIMENTO ASFALTICO OE PETROLEO A GRANEL342

tnlnsponre oo cnp arÉ I ustue3.5

0,53 0,67 26 154,39TXKM 39.036,40

-tRnruspoRre 

cola caMrunÂo raruoue DE TRANSPoRTE
DE MATERTAL ASFÁLTtco DE 30000 L, EM vlA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENÍE A 30

KM

351 1 0233 1

TRANSPORTE DO AAUA ATE A OBRA3.6

35'.1 701.44524.927,57 0,53 0,ô7b«m361 93599
TNAI.ISPONTÉ COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM

VIA URBANA PAVIMENTAOA TXKM AS 0,47
DMTACIMADE 30KM (UNIOADE: TXKM} AF O4l2010

34.L76,59 I ,45 1,84 62 884,93tí(m93598
mNSpoRÍE coM cAMtNHÃo BASCULANTE DE 14 M', EM

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO (UNIDADE:

TXKÀrt AF 07/2020
362

s.09í,604.0 stt{ALlzAÇAo
SINALIZAÇÃO IORIZONTAL4.',|

3 544,51194,86 14,32 18,'t 9M2411 c3219
FAIXA HORIZONTAT.ÍTINTA REFLETIVNRESINA ACRILICA A
BASE D.ÁGUA

í8,59 23,61 657,28M2 27,84c3237
SIMBoLoS No PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE

D,ÁGUA
4 1.2

SINALIZAçÃO VERTICAL1.2

048,93 4 889,81M2 5,76 6ô8,29421 c3353
pt-acÀ oe REGULAMENTAÇÃo/ADVERTÉNCIA REFLETIVA

EM ACO GALVANIZADO

TOTAL GERAL C/BDI = í.625.759,03

3.0

3.1

rMpoRrA o eREsENTE oRÇAMENro A ouANlA oE R$ 1.625 75e,s3 «yll{Yl-Ejga5"?i,=rll33E vrNrE E crNco MrL, sErEcENros E crNouENrA E NovE REArs E

cRArEús - cE, 13 oE MAro oE 2022 (rrl- B '"-",'"*f
(DelohnoÍ^Jll@

ENGENHEIRO CIVIL
}REA-LE:333564



MANOEL

TABELA SETNFRA 27.1 - COM DESONER/AçÃO /TABEI-A DE TNSUMOS DE ASFALTO SINAPI O3l2O22 / TABEI-A SINAPI 0312022 - COM

UNID. OUANT.
UNIT. SiBDI UNIT. C/BDI PARCIAL TOTAL

ITEM coDtGo DrscruçÃo Dos sERvrços

LOCAL: DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAL OO MUNICIPIO DE CRATEUS-CE
oÀ BDI DOS

/TABELA DE INSUMoiS DE ASFALTO SINAPI O3I2O22 / TABELA SINAPI 0312022. COMFONTE: TABELA SEINFRA 1-COM

í.0

11

Á,rea (m')xLARGURA(m)

1.2

121 MOBILIZAÇÀO DE EOUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

x UNI TOTALDISTANCIA

451,90 x 3,00 1 355,70

Total í 355,70

122 OESMOBILIZAçÃO DE EOUIPAMENTOS EM CAVATO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

DISTANCIA UNI TOTAL
451,90 x 3.00 1 355,70

Total 1355,70

CRATEÚS - CE, í3 DE MAIO OE 2022

x



FONTE: TABELA SEINFRA 27.1 - COM ITABELA DE INSUMOS DE ASFALTO SINAPI 03/2022 / TABELA SINAPI O3I2O22 -

IMPORTA O PRESENTE ORçAMENTO A OUANTIA DE R$ 90 951.38 (NOVENTA MIL, NOVECENTOS E CINAUENTA E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).

CRATEUS - CE, 13 OE MAIO DE 2022.

122

í.3

2 1.1

ú;-
CML

333584

PREFEITURA MUNICIPAL OE

RUA MANOEL AUGOSTINHO, N" 544. SÃO VICENTE . CRATEÚS . CE

ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS NAZONA RURAL

cEP N" 63.700.000
cNPJ No 07.982.036/000'l 67

.*rínnrrtesLOCAL:
BOI:27 oos INSUMOS: 1

a

VATOR iâ À-ffi
UNID QUANT.

UNIT. S/BDI UNIT. C/BOI PARCIAL
ITEM coDtGo DtscRtçAo Dos sERvtços

FAY|MENtAgAU EM §En§rArV U§|WAA WENrE
-AAUQ 90.4(x),05í.0

1.í PINTURA DE LIGAçAO

M2 2.337,48 0,22 0,28 654,49c3228
PINTURA DE LIGAÇAO - EXECUÇAO (S/TRANSP) "2
CAMADAS'

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM

PAVIMENTACAO ASFALTICA
KG 1.1 68,74 3.73 4.29 5 013,89112 41 903

1.2 TRANSPORTE DA EMULSAO PARA PINTURA DE LIGAçAO

417,24 0,53 0,67 279,55121 10233'l TRANSPORTE DE IVIATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHAO
COM CAPACIOADE DE 3OOOO L

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 2OOOO L, EM

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO (UNIDADE:

TXKM). AF 07/2020

TXKM

TXKM 31,56 't,92 2.44 77,O'l100970

CAMADA DE REPERFIIÁMENTo (E=3,ocm)

109,97 139,69 4 897,531 3.1 c3128 AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE - AAUO (S/TRANSP) M3 35,06

41899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 4,63 4993.01 5 74í,96 26 585.27'l 32
1.4 CAPA EM AAUO - USINAGEÍii E APLICAÇAO (E=2,5cm)

M3 29,22 109,97 1 39,69 4 081,74141 c3128 AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE . AAUO (S/TRANSP)

142 41 899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 3,86 4993.01 5 741,96 22163.97

í.5 TRANSPORTE DO CAP ATE A USII{A

151 't02331

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE

TRANSPORÍE DE VIATERIAL ASFÁLTICO DE 3OOOO L, EM

VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM

TXKM 2 207,40 0,53 0,67 1 478,9ô

í.6 TRANSPORTE DO AÂUQ ATE A OBRA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3,

EM VIA URBANA PAVIMENTAOA TXKM AS 0,47

, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF_04/2016
28 126.67 0,53 0,67 18 U4,87161 93599

162 93598
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE OE 14 M]
EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO
(UNIOADE: TXKM). AF 07/2020

txkm

t*m 3,436,29 1,45 1,U 6 322,77

2.O SINAUZ/\QAO 65í,33
2.1 stNAL|ZAçAO HORTZONTAL

1'1,25 14.32 18,'t 9 204,Mc3219 FAIXA.HORIZONTAL./TINTA REFLETIVA,/RESINA ACRILICA
À BASE D'ÁGUA

M2

212 c3237 SIMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICA A BASE O'Ai M2 1.74 '18,59 23.61 41,08

SIIIALIZAÇAO VERTICAL2.2

221 c3353 PLACA DE REGULAMENTAÇAO/AOVERÍENCIA REFLETIVA
Fi,l A(]ô GAI VANITADô

M2 0,3ô 668.29 848.93 305,61

TOTALGERALC/BOI = 90-95t,38

1',t1



RUA MANOEL AUGOSTINHO, NO 544. SÃO UCENTE . CRATEÚS . CE
cEP No 63.700-000
cNPJ No 07.982.036/000í -67

MUNÍCIPAL DE CRA' -cE

DO DE

EM

RA DE . EXEC "2 CAMADAS"

Estaca Final (m) Área (m')+ +n a n x

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA

Área (m')

1 't 68,74

Consumo
x

KG/M'
2

= TOTALKG CAMADAS TOTALKG

1 168,74 x 0,50000 584,37 x

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, CO[/t CAMINHAO COM CAPACIDADE DE 30000 L

TRANSPORTE DA PARA PINTURA DE LIGAçÃO

Obs: ternos 7 km de asÍalto até entrar na estrada de

revestimento primário
TOTAL

417,241,17 x 357,00

TOTAL T X DMT

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 2OOOO L, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO
(UNIDADE: TXKM) AF 07/2020

TOTAL

31,56

TOTALT X DMT =
1,17 x 27,OO

CAMADA DE REPERFILÁI/|ENTO (E= 3,0 cm)
IA ASFALTO USINADA À OUENTE. AAUO

1168,74 x 0,030

Total
35,06

35,06

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL
> asíalto m' x coellclente = Total (T)

35,0ô x 0j32
Total

4,63

4,63

CAPA EM AAUQ - USINAGEM E APLICAçÂO (E=2,5CM)

ARE|A ASFALTO USTNADA À OUENTE - AAUO (S/TRANSP)

x
1 168,74 x 0,025

Total
29,22

29,22

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL
> asÍalto m' x CoêÍlclêntê = Total (T)

29,22 x 0,132
Total

3,86
3,86

TRANSPORTE DO CAP ATÉ A USINA
IKANSPOH IE COM C;AMINHAO I ANAUE DE I FIANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 3OOOO L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA
DMT EXCEDENTE A 30 KM

+

+

+

+

+

e

a

a

e

à

+

+

+

+

+

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

9,00

153,17

0,00

1,00

1,00

1,00

2,00

0,00

0,00

5,85

14,48

0,00

1,00

1,00

1,00

2,00

2,00

1,00

2,OO

3,00

4,00

5,00

5,00

7,17

8,09
't0,65

10,50

8,04

Total

= 20,00

= 5,85

= 8,63

= 5,52

= 4,17

143,40

47,33

91,9 ,l

57,96

33,53

7,52

8,65

12,64

8,36

7.72

150,00

144,80

144,00

í 44,60

í45,60
65,61

1.168,74 X 2 2337,48

6,82

7,52

8,65

12,64

8,36

000
100
200
300
400
500

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9,00

Tota

7,50

7,24

7,20

7,23

7,28

7.29

7,72

7,28

7,19

7,20

7,26

7,30

7,28

7,19

7,20

7,26

7,30

7,28

xKM TOTAL

/W

0,00

5,85

14,48

0,00

4,17



RUA MANOEL AUGOSTINHO, NO 544. SÃO VICENTE . CRATEÚS. CE
No 63.700-000

No 07.982.036/000í-67

RUAS NA PIO DE -cE
LUIZ PEREIRA OE IBIAPABA

llo,

8,49 x 260,00

Total
2207.40
2207,40

COM CAMINHÃO BASCULANTE DE ,I4 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47

64,28 x 1,98 = 127 ,27 x 221,00 = 28126,67 Obs: teínos 7 km de asfalto até entrar na estrada de

Total = 28126,61 revêstirnento primário

AOBRADO

AF

x

TXKM AF

64,28

COM

16DMT ACIMA DE 30 KM
peso

TOTALKM

BASCULANTE DE 14 MI, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO
peso

TOTALKMVol (mr) x

Vol (m"l x Peso (O X

í,98 = 127 ,27 x 27 ,00 = 3436,29

Total = 3436,29

Pêso (T) X

srNALrzAÇAO

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

FAIXA HORIZONTAL/TINTA REFLETIVAJRESINA ACRiLICA A BASE D'AGUA

1,00

1,00

2,00

Total

1,36

6,89

3,00

11.25

x

x

x

x
x

x

x Observaçôes> Exten. (m! x Largura (m) = Área (m') Quant. (unld) = Área (m')

3,41

68,89

15,00

0,40

0,10

0,'10

1,36

6,89

1,50

FAIXA DE RETENÇAO

FAIXA SECCIONADA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

1x

+

+

R

050
+

+

A
039

+

+

P

044
E X QUANT

Total
1.74

1,71

Observaçóss

0,41

VERNCAL

Altura (m) x Largura (m) x Quant. (Unld.) Área (m')

PARE

DE REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO

0,60

0,60

0,60

x

x

x

0,60

0,60

0,60

x

x

x

1,00

0,00

0,00

Total

0,36

0,00

0,00

0,36

R.1 .'PARADA OBRIGATORA"

R.19 - A/EL MAX. PERMIT."

A-32b -'PASSAGEM DE PEDESTRES'

SIMBOLOS NO PAVIÀiIENTO/RESINA ACRILICA A BASE D'AGUA

Arêa (mzl Observac



MANOEL AUGOSTINHO, N" 544 - SÃO VICENTE . CRATEÚS - CE
N" 63.700-{t00

N" 07.982.036/000167

RUA HERMELINDA FARIAS OE IBIAPABA

vAroR (Rs)
ITEM cootGo DtscRrçAo oos sERvrÇos UNID. QUANT

UNIT. S/BDI UNIT. C/BOI PARCIAL TOTAL

í.0
PAVIMENTAçAO EM A'<EIA ASFAL tO U§INAT'A A CIUEN I E

-AAUO 40.2fi,21

PINTURA DE LIGAçAO1 .'l

111 c3228 PINTURA DE LIGAÇAO - EXECUÇAO (S/TRANSP) "2
CAMADAS'

M2 '1 040,80 0,22 0,28 291,42

1.1 2 41 903
EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM
PAVIMENTACAO ASFALTICA

KG 520,40 3,73 4,29 2 232.52

1.2 ÍRANSPORTE DA EMULSAO PARA PINTURA DE LIGAçAO

121 1 02331
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO. COM CAMINHÂO
COM CAPACIDAOE DE 3OOOO L

185,78 0,53 0,ô7 124,47

12.2 100970

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 2OOOO L, EM
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO íUNIDADE:
TXKM) AF_07/2020

TXKM

TXKM 14,05 1.92 2,44 34,28

1.3 CAMADA DE REPERFILAMENTO (E=s.ocm)

'í 3.í c31 28 AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE - AAUO (S/TRANSP) M3 '15,6 t 't09,97 1 39,69 2 180,56

132 4'1899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 2,06 4993,01 5.741,96 11.828,44

14 CAPA EM AAUQ - USINAGEM E APLICACAO (E=2.scm)

1.41 c3128 AREIA ASFALTO USINAOA A OUENTE. AAUO (SiTRANSP) M3 '13,01 í 09,97 1 39,69 1 817,37

142 41899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 1,72 4993.01 5 741,96 I876,17

í.5 TRANSPORTE DO CAP ATÊ A USINA

1,5 1 '102331

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 3OOOO L, EM

VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM

TXKM 982,80 0,53 0,67 658,48

í.6 TRANSPORTE DO AAUQ ATÉ A OBRA

161 93599
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3,
EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0.47
, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM)- AF_0/.I2016

12.524.07 0,53 0,67 I 39't ,13

162 93598
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULÁNTE DE 14 M!
EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO
(UNIDAOE: TXKM) AF_07/2020

ti(m 'Í 530,09 1,45 1.84 2 815.37

2.0 SINALIZAÇAO 908,94
2.1 SINALIZAçAO HORIZONTAL

211 c3219 FAIXA HORIZONTAUTINTA REFLETIVAJRESINA ACR|LICA
À BASE o'ÁcuA

M2 í 1,85 14.32 18,19 21 5,55

2.1 2 c3237 SiMBoLoS No PAVIMENTo/RESINA AcRiLICA À BAsE D.A( M2 3,48 I 0,59 23,ô1 82,16

2.2 SINALIZAçÃO VERTICA

221 c3353
PLACA DE REGULAMENTAÇAO/AOVERTENCIA REFLETIVA
EM ACO GALVANIZADO

M2 o,72 668.29 848.93 61 1,23

FONTE: TABELA SEINFRA 27.1 - COM /TABELA DE INSUMOS DE ASFALTO SINAPI 03/2022 / TABELA SINAPI 0312022.

IMPORTA O PRESENTE ORçAMENTO A OUANTIA OE RS 41.159,15 (OUARENTA E UM MIL, CENTO E CINOUENTA E NOVE REAIS E OUINZE CENTAVOS).

CRATEÚS - CE, 1 3 OE MAIO OE 2022,

g;ulaBnnn t-J\,fr*P
ENGENHEIRO CIVIL

lqE1q-uf"-: 333564

txkm



MANOEL AUGOSTINHO, NO 544 - SÃO VICENTE . CRATEÚS - CE

No 63.700-000
No 07.982.036/0001-67

RURAL DO M

LOCAL:

PINTURA DE LIGAçAO
PINTURA DE LIGAÇÃO. EXECUÇÃO (S/TRANSP) "2 CAMADAS'

Estaca>+
lnlcial Íml

a Estaca Final (m) +
Extênsão

=X íml
Largura
Média

Área (m')n
lnicial Flnal

Largura Largura

TRECHO O1

+

+

+

x

x

x

a

a

a

í00
200
200

000
000
065

000
000
000

+

+

+

TotalTotal 40,65 520,40 X

20,00

20,00

0,65

13,21

12,40

12.62

264,20

248,00

8,20

14,23

12,18

12,62

0,00

1,00

2,00

2 1040,80

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR.2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA

Área (m") x TOTAL KG

2 520,40

cAIttADAs ToTAL KG

520,40 x 0,50000 = 260,20 x

Consumo
KG/M'

Obs: temos 7 km ds asfalto ate entrar na estrada de

revestimento pnmário

TRANSPORTE DE MATERIAL

0,52 x 357,00 185,78

OA PARA PINTURA DE LIGAÇAO

COM CAMINHAO COM CAPACIDADE DE 3OOOO L

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 2OOOO L, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO
(UNIDADE: TXKM). AF 07i2020

> TOTALT X DMT = TOÍAL
> 0,52 x 27,00 = '14,05

ASFALTO USINADA A OUENTE - AAUO

DE REPERFILAMENTO (E= 3,0 cm)

520,40 x

Vol.
0,030

Tobl
15,61

15,61

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

EM AAUQ - USINAGEM E APLICAÇAO

> asÍalto x Coeficiente = Total (T)

15,6í x 0j32
Total

2,06

2,0ô

AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE - AAUO (S/TRANSP)

520,40 x 0,025

Total
13,0í

13,0í

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

'13,01 x 0,132
Íotal

1,72

1,72

TRANSPORTE DO CAP ATE A USINA
IHANSPORIECOMCAMINHAO IANQUEDE IRANSPORIEDEMATERIALASFALTICODE3OOOOL.EMVIAURBANAPAVIMENTADA,ADICIONALPARA
DMT EXCEDENTE A 30 KM

TOTAL

Total

> Peso (Tl x KM

3,78 x 260,00 982,80

982,80

TRANSPORTE DO AAUQ ATE A OBRA

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47
, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF 04/2016

Vol (m3) x

28,62 x 1,98

peso
Peso (T) KM

221,00

Total

x

x
- TOTAL

= 12524.07

= 12524,07
Obs: temos 7 km de asfelto até entrâr na estradâ de
revestimento primário

56,67

&uk

12,18

12,62

12,62

TOTAL



MANOEL AUGOSTINHO, NO 544 - SÃO VICENTE . CRATEÚS - CE

No 63.700-000

DE -cE

No 07.982.036/0001-67

RUAS NA RURAL DO
IBIAPABA

COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M" EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO IDADE AF

KM

27,00

Total
í,98x

x
x

Peso (T)

56,6728,62 1530,09

í 530,09

Vol (mr) x

HORIZONTAL

NTA REFLETIVAJRESINA BASE

NO PAVIMENTO/RESINA BASE
+P+ A+

x
x

x

x

x

Exten. (m) x Largura (ml = Area (m") x Ouant. (unid) = Area (m') Observaçõês

FAIXA DE

FAIXA DE

FAIXA SECCIONADA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

PARE0,4í + 0,39 +

7 ,11

6,3't

4,93

15,00

15,00

0,40

0,40

0,10

0,10

0,10

2,84

2,52

0,49

1,50
't,50

0,50

2,00

0,00

0,00

Total

1,00

1,00
'1,00

2,00

2,00

Total

2,84

2,52

0,49

3,00

3,00

í í,85

+ 0,44 X 348
348

2

Obsêrvaçóes(m")

x

x

x

x
x

x

060
060
060

VERTICAL

Altura (m) x LaÍgura (ml x Quant. (Unid.) Área

Total

R-1 OBRIGA

R.19 -'VEL MAX PERMIT.'
A-32b -'PASSAGEM DE PEDESTRES'

0,60

0,60

0,60

0,72

0,00

0,00

0,72

REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO

peso

AO

DE



RUA MANOEL AUGOSTINHO, N" 544. SÂO VICENTE . CRATEÚS . CE
PREFEITURA MUN

cEP N'63.700-000
cNPJ No 07.982.036/000í -67

-cEDEOBRA: EXECUÇAO DE

LocAL: RUA ANToNI( DE CARVALHO IBIAPABA

BDI:27,03 % DOS

FONTE: TABEI-A SEINFRA 27.1 - COM OESON

122

í.3

/TABELA DE INSUMOS DE ASFALTO SINAPI 03/2022 / TABELA SINAPI O3I2O22 . COM

VATOR

TOTAL
coDrGo DlscRrçAo Dos sERvrços UNIO. QUANT

UNIT. S/BDI UNIT. C/BDI PARCIAL
ITEM

1?1.517,81
PAVIMENTAçAO EM AREIA ÂSFALTO USINADA A CIT,,ENIE

-AAUQ't.0

'1.1 PINTURA DE LIGAçAO

M2 3 230,58 o,22 0,28 904,56111 c3228 PINTURA DE LIGAÇÃO. EXECUÇÃO (S/TRANSP)'2
CAMADAS"

4í 903
EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM

PAVIMENTACAO ASFALTICA
KG 1 ôí 5.30 3,73 4,29 6 929,M1'\2

12 TRANSPORTE DA EMULSAO PARA PINTURA DE LIGAçAO

576,66 0,53 0,67 386 36121 10233 1 TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHAO
COM CAPACIDADE DE 3OOOO L

100970

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 2OOOO L, EM

VIA URBANA EM REVESÍIMENTO PRIMARIO (UNIDADE:
TXKM). AF_o7/2020

TXKM

TXKM 43,61 1,92 2,44 106,41

CAMADA DE REPERFILAMENTO (E=3,ocm)

M3 48,46 í 09,97 139,69 6 769,381.3.1 c3't28 AREIA ASFALTO USINADA À OUENTE - AAUO (S/TRANSP)

132 41899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 6,40 4993,01 5 741,96 36 748.54

1.1 GAPA EM MUQ - USINAGEM E APLICAÇAO (E=2,5cm)

M3 40,38 't09,97 1 39.69 5 640,68141 c3.128 AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE. AAUO (S/TRÂNSP)

142 41899 CIMENTO ASFALÍICO DE PETROLEO A GRANEL T 5,33 4993,0't 5 741,96 30 604,65

í5 TRÁNSPORTE DO CAP ATE A USINA

151 '102331

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 3OOOO L, EM

VIA URBANA PAVIMENTAOA, ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM

TXKM 3 049,80 0,53 0,67 2 043,37

't.6 TRANSPORTE DO AAUQ ATE A OBRA

38.87s,90 0,53 0,67 26 045.51'1 6.1 93599
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M3.

EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47

, DMTACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF_04/2016
txkm

txkm 4 749,30 1,45 1,84 8.738,71162 93598
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M".
EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO
(UNIOADE: TXKM). AF_07/2020

2.O SINALIZACAO 1.On,20
2.1 SINALIZACAO HORIZONTAL

c3219 FAIXA HORIZONTAUTINTA REFLETIVAJRESINA ACRILICA
A BASE D'AGUA

M2 21,10 14.32 18,19 383,8í

c3237 SIMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICA A BASE D'A( M2 3,48 18,59 23,61 82,16

2.2 stNALtzÂçAo vERTtcAL

221 c3353
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÉNCIA REFLETIVA
EM ACO GALVANIZADO

M2 0,72 668,29 848,93 61 1,23

211

2.1.2

IMPORTAO PRESENTE ORçAMENTOA OUANTIA DE R$ 125.995,01 (CENTO EVINTE E CINCO MIL. NOVECENTOS E NOVENTAE CINCO REAIS E UMCENTAVO).

CRATEUS - CE. 13 DE MAIO OÉ 2022



MANOEL AUGOS'I1NHO, NO 544 - SÃO VICENTE . CRATEÚS - CE

No 63.700-000
No 07.982.036/000í-67

DOM
RUA ANTONIO

PINTURA DE LIGAçAO
PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) "2 CAMADAS'

Estaca
+

lnicial Íml
LaÍgura
Média

Área (m') LarguÍa Largura
lniclal Final

Extensão
n (mln a Estaca Final (m) +

ASFALTICA CATIONICA RR.2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA

í615,302

CAÍI'ADAS TOTAL KGTOTAL KG

807,65

Área (m')

-615,29 x 0,50000 =

PARA PINTURA DEDA

DE MATERIAL ASFAL COM CAPACIDADE DE 3OOOO LCOM

TANOUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL DE 2OOOO L, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO

IDADE
COM

AF

43,61

TOTALTX DMT = TOTAL

1,62 x 27,00

CAIIIADA DE REPERFILAMENTO {E= 3.0 cm}
AREIA ASFALTO USINADA A QUENTE. AAUQ (S/TRANSP)

Vol. (m!)(m') x Espês (m)

1615,29 x 0,030

Íotal
48,46

48,46

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

CAPA EM AAUQ - USINAGEM E APLICAçAO (E=2,5cm)

ARETA ASFALTO USTNADA À OUENTE - AAUO (S/TRANSP)
t Área ím'l x Espês (m) = Vol. (m")
> 'l .615,29 x 0,025 = 40,38

fotal = 40,38

asÍalto m3 x Coeficiente = Total (T)

48,46 x 6,40
6,40

o132
Total

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

x CoeÍiciente = Total (T)

x
x

x

x

+

+

+

+

a

a

a

a

+

+

+

+

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

2,97

+

+

+

+

+

+

a

a

a

a

a

+

+

+

+

+

+

0'l

02

0,00

0,00
'1,00

2,00

0,00
'1,00

2,00

2,00

1,00

2,00

3,00

4,00

5,00

5,00

í,00
2,00

3,00

4,00

5,00

5,00

8,44

í 1,56

20,00

16,22

270,84

54,44

65,20

105,40

90,67

6,89

6,00

5,28

5,26

5,92

5,40

5,58

5,92

6,26

6,61

7,17

5,75

6,09

6,45

6,94

5,41

000
844
000
000

8,44

0,00

0,00

16,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,97

645
564
527
559

600
528
526
552

000
100
200
300
400
500

000
100
200
300
400
500

+

+

+

+

+

+

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

5,66

5,49

5,75

6,09

6,44

7,49

6,46

5,92

6,27

6,70

6,18

499

113,20

109,80

1 í 5,00

12'1 ,80

128,80

22,25

129,20

1 '18,40

125,40

134,00

123,60

58,13

5,40

5,58

5,92

6,26

6,6't

8,36

000
000
000
000
000
000

+

+

+

+

+

+

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1 1,65

Totel

20,00 x

20,00 x
20,00 x

20,00 x

20,00 x

1 1,65 x

5,75

6,09

6,45

6,94

5,41

4,56

'1,62 x 357,00 576,66

Total 1.615,29 X 2 3230,58

Obs: temos 7 km de asfalto até êntrar na estrada de

revêstirnento pÍimário

(/b

= TOTAL



RUA MANOEL AUGOSTINHO, NO 544 - SÃO UCENTE . CRATEÜS . CE

cEP No 63.700-000
cNPJ No 07.982.036/0001-67

MUNICIPAL

-cE
ALVES DE CARVALHO

0,132
Total

TRANSPORTE DO CAP ATÉ A USINA
NA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA

11,73 x 260,00

Total
3 049,80

3049,80

TRANSPORTE DO AAUO ATÉ A OBRA

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47

, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF-04/20,I6

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M" EM VIA URBANA EM PRIMARIO TXKM AF

KM

27,OO

Total

- TOTAL

= 4749.3

= 4749,30

Vol (m") x Peso (T)

175,90

x

x88,84 x 1,98

peso
êsêcmco

SINALIZAçÃO

SINAL|ZAÇAO HORIZONTAL

FAIXA HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRíLICA A BASE DÁGUA

4,18 x

3,59 x

120,02 x

15,00 x

15,00 x

0,40

0,40

0,í 0

0,10

0.10

1,67

1,43

12,00

1,50

1,50

1,00

1,00

1,00

2,00

2,00

Totã

1,67

1,43

12,00

3,00

3,00

2'.t,10

Observeçõês

FAIXA DE RETENÇÃO

FAIXA SECCIONADA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

Exten. (m) x Largura (ml = Área (m') Quaírt (unid) = Área (m')

FAIXA DE RETENÇAO

SÍMBoLoS No PAVIMENTo/RESINA ACRILICA A BASE D,ÁGUA
+ +R E ObservaçõeP+ X QUANT. = Área (m')

x

x

Vol (m') x
pêso

Peso (T)

175,90

KM

221.00

Total

- TOTAL

= 38873.9

= 38873,90

Total

88,84 x 1,98 Obs: temos 7 km de asfalto até entrar na estrada dê

rêvestiÍpnto primário

PARE

Observações

0,41 + 0,39 + 0,50 + 0,44 X 348
348

2

VERTICAL

Altura (m) x Largura (m) x Quant. (Unid.) Área (m')

DE REGU IA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO

x

x
x

x

x

x

0,60

0,60

0,60

0,60

0,60

0,60

2,00

0,00

0,00

Total

0,72

0,00

0,00

o,72

R.1 .'PARADA OBRIGATORA"

R-19 - "VEL MAX PERMIT "

4.32b -'PASSAGEM DE PEDESTRES'

\

MEMORIAL DE CALCULO
533
533

40,38 x

x

x

x

x

x



RUA MANOEL AUGOSTINHO, N" 544 - SÂO VICENTE . CRATEÚS - CE
CE

No 63.700-000
N" 07.982.036/0001 -67

ffioAsFALTlcAEMD|VERsAsRUASNAzoNARURALDoMUNlclPloDEcRATEÚS-cExtiijn
LOCAL: RUA LUIZ LUCIO, IBIAPABA

BDI:27,03 % lBDr DOS INSUMOS:15,00 %

FONTE: TABELA SEINFRA 27.1 - cOM /TABELA DE INS U MOS D E AS FALTO SI N API 03 12022 I T ABELA SINAP I 03 12022 . C OM

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO A OUANTIA DE R$ 86 387,20 (OITENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E OIÍENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS)

CRATEUS - CE, 13 DE MAIO OÉ.2O22.

1.2.2

í.3

211

212

vAroR (Rs)
UNIO. AUANT.

UNIT. SÍBT'I UNIT. C/BDI PARCIAL TOTAL
ITEM coDtGo DtscRrçAo oos sERvrços

85.857,52í.0
PAVIMENIAçAU EM ffiEN§IEIU U§INruAA qUENIE
-AAUQ

11 PINTURA DE LIGAÇAO

o,22 o,2a 621,92111 c3228 PINTURA DE LIGAÇAO - EXECUÇAO (S/TRANSP) "2
CAMADAS'

M2 2.221,16

I 110,58 3,73 4,29 4 764.391.1 2 41903
EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM

PAVIMENTACAO ASFALTICA

TRANSPORTE DA EMULSÃO PARA PINTURA DE LIGAÇÀO12

121 102331 TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHAO
COM CAPACIOAOE DE 3OOOO L

396,40 0,53 0,67 265,&

1,92 2,44 73,1 I100970

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 2OOOO L, EM

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO (UNIOADE:
TXKM). AF_o7l2020

TXKM

TXKM

CAMADA DE REPÉRFILAMENTO (E=3,ocm)

1 3.1 c31 28 AREIA ASFALTO USINADA A QUENTE. AAUO (S/TRANSP) M3 éJ,52 1 09,97 í 39,69 4 6il.47

T 4,40 4993,01 5 741,96 252U,6241 899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

1.4 CAPA EM AAUQ - USINAGEM E APLICAÇAO (E=2,5cm)

1 4.1 c3128 AREIA ASFALTO USINADA A QUENTE - AAUO (S/TRANSP) M3 zt,ío 109,97 139,ô9 3 877.79

4993.01 5 741,96 2'l 015.57142 41899 CIMENTO ASFALTICO OE PETROLEO A GRANEL T 3,66

í5 TRANSPORTE DO CAP ATE A USINA

0,67 1 404,0515í 102331

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 3OOOO L, EM

VIA URBANA PAVIMENTADA, AOICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM

TXKM 2 095,60 0,53

í.6 TRANSPORTE DO AAUQ ATE A OBRA

161 93599
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3.

EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47

, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF_04/2016
0,53 0,67 1 7 907,59

t.ot 93598
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M',
EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

txkm

txkm 3.265,38 '1,45 1,84 6 008,30

2.O SINALIZACAO 529,68

2.1 stNALtzAçAO HORTZONTAL

14,32 18,19 1 82,99c3219 FAIXA-HORIZONTAUTINTA REFLETIVAJRESINA ACRILICA
A BASE D'AGUA

M2 í0 06

c3237 SIMBOLOS NO PAVIMENTOi RESINA ACRILICA A BASE D'A( tv2 '1,74 't8,59 23,61 41,08

slNALrzAçAO VERilCAL2.2
PLACA DE REGULAMENTAÇAO/ADVERTENCIA REFLETIVA
FI\, ACô GÂl VANITÀnô M2 U, JO 668,29 848.93 305,61221 c3353

TOTALGERALCIBOI = 86.387,20

KG

26 727,74



RUA MANOEL AUGOSTINHO, NO 544. SÃO UCENTE . CRATEÚS . CE
No 63.700-000

No 07.982.036/0001-67

DE ASFALTICA RUAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE -cE
LOCAL: LUCtO,

,2 CAMADAS'

n a Estaca Final (m) + Área (m')n x

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR.2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA

TOTAL KG

= 11'10,58

Area (m') x CATIIIADAS

2

= TOTALKG

1.110,58 x 0,50000 = 555,29 x

Consumo

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHAO COM CAPACIDADE DE 3OOOO L

TRANSPORTE DA PARA PINTURA DE LIGAçÃO

Obs: ternos 7 km de asfâlto eté entrar na estrade de

revestimento prim'á rio

TOTAL

396,48

TOTAL T X DMT

1,11 x 357,00

IRANSPOIT IE OOM CAMINHAO IANOUE t]E I RANSPORIE DE MATERIAL ASFALTICO DE 2OOOO L, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO
(UNIDADE: TXKM) AF 07/2020

TOTAL

29,99

TOTAL T X DMT

1 ,11 x 27,00

ASFALTO USINADA OUENTE.
DE REPERFILAMENTO

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL
> asÍalto mr x Coeíiciente = Total (T)

33,32 x 0,132
Total

4,40

4,10

CAPA EM AAUO - USINAGEM E APLICAçÂO (E=2,5cm)

AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE . AAUO (S/TRANSP)

27.76

27,76

Área (m') x Espes (m) = Vol. (m')
11í0,58 x 0,025

Total

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL
> asÍalto m. x CoeÍiclente = Total (T)

27,76 x 0,132
Totel

3,66

3,66

TRANSPORTE DO CAP ATÉ A USINA
TRANSPoRTECoMcAMlNHAoTANoUEDETRANSPoRTEoEMATERlALASFALTlcoDE30000L
DMT EXCEDENTE A 30 KM

TOTALPeso ín xKM
8.06 x 260,00

Total
2 095,60

2095,60

TRANSPORTE DO AAUA ATÉ A OBRA

01

+

+

+

+

+

+

+

+

+

0,00

0,00

í,00
'1,00

2,00

3,00

4,00

5,00

6,00

0,00

1,00
't,00

2,OO

3,00

4,00

5,00

6,00

6,00

7,94

0,00

3,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4,17

7,94

12,06

3,64

16,36

20,00

20,00

20,00

20,00

4,17

í4,95
17,27

13,55

7.23

7,21

7,18

7,',tg

7,56

8,01

1 18,70

208,28

49,32

118,28

144,20

143,60

143,60

151,20

33,40

15,23

14,66

19,87

7.23

7,22

7,19

7,16

7,19

7,92

14,66

í 9,87

7,23

7,22

7,19

7,16

7,19

7,92

8,09

000
794
000
364
000
000
000
000
000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

Total 124,17 Total 1.íí0,58 X 2 2221,'

x Vol
1.1't0,58 x 0,030

Total
33,32

33,32

í/*l/

MEMORIAL DE CALCULO

+



MANOEL AUGOSTINHO, NO 544 . SÃO VICENTE - CRATEÚS . CE

No 63.700-000
PJ No 07.982.036/000í -67

RURALNA

COM CAMINHÀO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47

AF toDMT ACIMA DE 30 KM 'tED
peso

x120,94

HORIZONTAL

NIDADE: TXKM AFTRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M' EM VIA

61,08 x 1 ,98 120,94 x

61,08 x 1 ,98

peso
EM REVESTIMENTO PRIMARIO

KM

221,00

Total
Obs: temos 7 km de asfalto até entrar ne estrada de

rêvesümento primário

KM

27,OO

Total

Pêso (t) XVol (m"l x TOTAL

= 3265.38

= 3265,38

FAIXA HORIZONTAUTINTA REFLETIVÀJRES INA ACRÍLICA À BASE DÁGUA

Exten. (m) x Lergura (m) = Area (m') x Quant. (unld) = Área (m')

í.00
1,00

2,00

Totâl

1,62

5.44

3,00

í 0,06

x

x

x

Obsêrvações

FAIXA DE RETENÇAO

FAIXA SECCIONADA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

1,62

5,44

1,50

4,05 x
54,39 x

15,00 x

0,40

0, 10

0,10

SÍMBoLoS No PAVIMENTO/RESINA ACR|LICA A BASE D.AGUA
+R E ObsêrvaçaP+A+ x OUANT. = Área (m'l

VERTICAL

Atura (m) x Largura (m) x Quant. (Unid.) Area (m")

1.74

Total 1,74

Observações

R.1 .'PARADA

R-19. "VEL. MÁX PERMIT.'

A-32b.'PASSAGEM DE PEDESTRES'

0,41 + 0,39 + 0,50

1,00

0,00

0,00

Total

0,44 1X PARE

x

x

x

0,60

0,60

0,60

0,60

0,60

0,60

x

x

x

03ô
UUU

000
036

REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO

- TOTAL

= 26727,74

= 26727,74

Peso (T)Vol (mal x

+



MANOEL AUGOSTINHO, N" 544 - SÂO VICENTE . CRAÍEÚS . CE

No 63.700-000
No 07,982.036/0001-67

DO MUNICIPIO DE CE

DE IBIAPABA
BOI:27 o/o

VATOR

UNIT. C/BDI PARCüAL TOTAL
DrscRçÃo oos sERvrços UNID. QUANT.

UNIT. S/BDI
ITEM coDtGo

78.828,481.0
PAVIMENTAçAO EM AIREIA ASFALTO USINAL'A A LIUEN I E

-AAUQ

PINTURA DE LIGAçÃO

571,06PINTURA DE LIGAÇAO - EXECUÇAO (S/TRANSP) "2
CAMAOAS"

M2 2 03S.50 0,22 0,281.1 1 c3228

3,73 4,29 4 374,77112 41903
EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM
PAVIMENTACAO ASFALTICA

KG 1 01 9,7ô

1.2 TRANSPORTE DA EMULSAO PARA PINTURA DE LIGAqAO

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHAO
COM CAPACIDADE OE 3OOOO L

364,05 0,53 0,67 243,91121 102331

1.92 2,M 67,17100970

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO OE 2OOOO L, EM

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO (UNIDADE:

TXKM) AF_07/2020

TXKM

TXKM 27,53

1.3 CAMADA DE REPERFILAMENTO (E=3,ocm)

AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE - AAUO (S/TRANSP) 30,59 1 09,97 1 39.69 4 273,121.3.1 c3128

4993.01 5 741,96 23 197.5241899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 4,O4

CAPA EM AAUQ - USINAGEM E APLICACAO (E=2.5cm)1.4

AREIA ASFALTO USINADA À OUENTE - AAUO (S/TRANSP) M3 25,49 í 09,97 1 39.69 3.560,70141 c3128

3,36 4993,01 5 741,96 .19 292.99142 41899 CIMENTO ASFALTICO DE PEÍROLEO A GRANEL T

í.5 TRANSPORTE OO CAP ATE A USINA

0,53 0,67 1 289,081.5 I 't02331

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE DE

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 3OOOO L, EM

VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT
EXCEOENTE A 30 KM

TXKM 't 924,OO

TRANSPORTE DO AAUQ ATE A OBRA1.6

1ô1 93599
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE í4 M3,

EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47

, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIOADE: TXKM). AF_04/201ô
24 539,U 0,53 0,67 16 441,69

't.6 2 93598
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M",

EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO
(UNIDADE: TXKM) AF 07/2020

txkm

txkm 2 998,08 1,45 1,U 5.51 ô,47

2.O SINALIZÁQAO 959,5t

2.1 slNALIZ/AçAO HORIZONTAL

M2 14,63 't4,32 .18,19 266,12c321 9
FAIXA HORIZONTAUTINTA REFLETIVÁ/RESINA ACRILICA
A BASE D'AGUA

212 c3237 SIMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICA A BASE O'A( M2 3.48 1 8,59 23.61 82,16

SINALIZAçÃO VERÍICAL2.2

M2 o,72 668 29 848.93 611 ,23221 c3353
PLACA DE REGULAMENTAÇAO/ADVERTENCIA REFLETIVA
EM ACO GALVANIZADO

TOTAL GERAL C/BDI = 79.787,99

FoNTE: TABELA SEINFRA 27.í - coM /TABELA OE INSUMOS DE ASFALTO SINAPI 03/2022 / TABELA SINAPI O3NO22.

12.2

211

IMPORTAOPRESENTEORçAMENTOAOUANTIADERS79.787,99(SETENTAENOVEMIL,SETECENTOSEOITENTAESETEREAISENOVENTAENOVECENTAVOS).

CRAÍEUS - CE, 13 DE MAIO OE 2022.

(,-* -L,*
gsfofuMo l^,}l,fuúP

EI{GENHEIRO CIVIL
i:i{EÊrte: 3335M

§8.

1.1



MANOEL AUGOSTINHO, NO 544. SÃO VICENTE - CRATEÚS - CE
N.63.700-000

DE

No 07.982.036/000't -67

-cE

MEMORIA

01

+

+

+

+

+

+

+

0,00

1,00

2,00

3,00

3,00

4,00

5,00

1,00

2.00

3,00

3,00

4,00

5,00

5,00

0,00

0,00

0,00

0.00

13,78

0,00

0,00

+

+

+

+

+

+

+

0,00

0,00

0,00

13,78

0,00

0,00

17,45

20,00 x
20,00 x

20,00 x

13,78 x

6,22 x

20,00 x

17,45 x

1 1,38

9,19

9,08

8,24

7,33

6,95

7,37

227,60
"t83,80
'í81 ,60

1 13,55

45,59

139,00

128,61

13,62

9,1 3

9,24

8,9í
7,57

7,08

6,81

1.019,75 X 2

9,13

9,24

8,91

7,57

7,08

6,81

7,92

Total 1'.17,45 Total

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL
> asÍalto mr x CoeÍciente = Total

30,59 x 0,132 =
Total =

4,04

4,04

PAVIME NTAçÃO EM AREIA ASFALTO USINADA A QU ENTE . AAUQ

PINTURA DE LIGAçÃO
PINTURA DE LIGAÇÂO. EXECUÇÃO (S/TRANSP)'2 CAMADAS'

Estaca
lnlclal Íml a Estaca Final (m) +

Largura
Médiá

Área(m.) , T1:iL"
Largura

Flnal
Extensão

+ n n x
Ím)

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA

x 2 1019,76

CAmADAS TOTALKGTOTAL KG

509,88

Área (m') x
í 019,75 x 0,50000

PARA PINTURA DEDA

COM CAPACIDADE DE 3OOOO LDE MATERIAL ASFALTICO,

Obs: temos 7 km d€ asfelto até entrar na estradâ de

revestimento primáriox1,02

DMT

357,00

TOTAL

364,05
TOTALT X

SPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL TICO DE 2OOOO L, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO

TXKM AF O7t2020

x1,02

DMT

27,00

TOTAL

27,53

TOTALT X

DE REPERFII-AMENTO

ASFALTO USINADA OUENTE - AAUO

x Vol.
1 019,75 x 0,030

Total
30,59

30,59

EM AAUO - USINAGEM E

ASFALTO USINADA OUENTE . AAUO

(m') x Espes (m) = Vol. (m')
1.019,75 x 0,025

Total
25,49

25,.19

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL
> asÍafto m' x CoeÍiciente = Total (T)

25.49 x 0,132

Total
3,36

3,36

TRANSPORTE OO CAP ATE A USINA
TRANSPORTE COM CAMINHAOTANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 3OOOO L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA
DMT EXCEDENTE A 30 KM

TOTALPeso (T) x KM

7,4O x 2ô0,00

Total
1 924,00

1924,00

TRANSPORTE DO AAUA ATÉ A OBRA

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47
DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF 04/2016

&,b



MANOEL AUGOSTINHO, NO 544. SÃO VICENÍE . CRATEÚS - CE
No 63.700-000

No 07.982.036/000't -67

PAVI

MEMORIAL DE CALCULO

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M', EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM) AF_07/2020

> vol (m!) r 
""§;""" 

= Peso (T) x KM - ToTAL

56,08 x 1,98 = 111,04 x 27,00 = 2998,08

Total - 2998,08

Peso (T)

111,04 Obs: terÍps 7 km de asÍalto até entrar na estrada de

revestimento primário

> Vol (m') x x

x56,08 x 1,98

peso
esecmco - TOTAL

= 24539,84

= 24539,811

KM

221,00

Total

SINALIZAçÃO

BASEAUTINTA REFLETIVAJRESINA

NO PAVIMENTO/RESINA BASE
+ R + xP+

Extên. (m) x LarguÍa (m) = Área (m') x Quant (unld) = Área (m')

6,81 x

3,96 x
43,33 x

15,00 x
15,00 x

0,40

0,40

0,10

0,10

0,10

2,72

1,58

4,33

1,50

í,50

1,00

1,00

1,00

2,00

2,OO

Total

2.72

1,58

4,33

3,00

3,00

í4,83

Obseruaçóes

FAIXA DE

FAIXA DE

FAIXA SECCIONADA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

FAIXA OUPLA AMARELA

PARE0,41 + 0,39 + 0,50 + 044 2x 348
348Total

VERTICAL

> Altura (m) x Largura (m) x Quant. (Unid.) Área (m") Observaçôês

DE REGULAMENT REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO

x

x

x

x

x

0,60

0,60

0,60

0,60

0,60

0,ô0

2,00

0,00

0,00

Tota

0,72

0,00

0,00

o,?2

R.1 .'PARADA OBRIGATÔRA"

R.19.'VEL.MÁX PERMIT'
A-32b - "PASSAGEM DE PEDESTRES'

(/í É4/d-
ww
CML
3564

JINALIZACAO HORIZONTAL



RUA MANOEL AUGOSTINHO, NO 544. SÃO VICENTE . CRATEÚS . CE
DE

cEP N" 63.700-000
cNPJ N" 07.982.036'000'l S7

OBRA: EXECUCAO DE PAVIMENTAÇ EM DIVERSAS

LOCAL: RUA DoMINGOS PERREIRA DE FRA

BDI: 27,03 % lBDl OoS INSUMOS: 15

VATOR

TOTAL
UNID. QUANT.

UNIT. S/BDI UNIT. C/BDI PARCIAL
ITEM coDtGo DrscRrçÃo Dos sERvrços

í í9.3im,54
PAVIMENTAçAO Ei,I AREIA ASFALTO USINADA A GIUENTE
.AAUOí.0

í.í PINTURA DE LIGAçÃO

M2 3 087,48 o,22 0,28 864,49111 c3228 PINTURA DE LIGAÇAO. EXECUçAO (S/TRANSP) "2
CAMADAS"

4,29 6 622.644í 903
EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR.2C PARA USO EM

PAVIMENTACAO ASFALTICA
KG 1543,74 3,731',| 2

1.2 TRANSPORTE DA EMULSÃO PARA PINTURA DE LIGAçÃO

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO. COM CAMINHAO
COM CAPACIOADE DE 3OOOO L

551,12 0,53 0,67 369,25't 2'l 10233 1

2,44 101,70100970

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 2OOOO L, EM

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE:

TXKM) AF_07/2020

TXKM

TXKM 4'l,68 1,52

CAMADA OE REPERFIIáMENTO (E=3,ocml

M3 46,31 109,97 139,69 6 469.04't 3.1 c3128 AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE - AAUO (SiTRANSP)

5 741,96 35 083.38132 41899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 6,'t 1 4993,0'1

1.4 CAPA EM AAUq - USINAGEM E APLICAçAO (E=2,5cm)

AREIA ASFALTO USINADA À OUENTE - AAUO (S/TRANSP) M3 38,59 109.97 1 39.69 5.390,641.41 c3128

5,09 4993,01 5 741,96 29 226,58142 418S9 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T

l5 TRANSPORTE DO CAP ATE A USINA

0,67 '1 95'1,04151 102331

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE DE

TRANSPORTE DE MATERIALASFÁLTICO DE 3OOOO L, EM .

VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT

EXCEDENTE A 30 KM

TXKM 2.912,OO 053

í.6 TRANSPORTE DO AAUq ATE A OBRA

'l 61 93599
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3.

EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47

, DMTACIMA OE 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF_04/2016
37_1 50, r 0 0,53 0,ô7 24 890,57

16.2 93598
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M3.

EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO
(UNIDADE: TxKM) AF_07/2020

txkm

tld(m 4 538.70 1,45 1,84 I 351,21

2.O SINALIZAÇÁO 638,82

2.1 SINALIZACAO HORIZONTAL

c321 I FAIXA.HORIZONTAUTINTA REFLETIVÁJRESINA ACRILICA
A BASF D'AGIJA

M2 16.06 14,32 18,í9 292,13

2.1.2 c3237 SIMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICA A BASE D'A( M2 1,74 18,59 23.61 41,08

2.2 SINALIZAÇAO VERTICAL

221 c3353
PLACA DE REGULAMENTAÇAO/AOVERTENCIA REFLETIVA
FÍv1 Acô cAl VANITADo

M2 0,36 668,29 848,93 305,61

C/BDI =

FoNTE: TABELA SEINFRA 27.'l - coM /TABELA DE INSUMOS DE ASFALTO SINPPI O3I2O22 / TABELA SINAPI 0312022. COM

IMPORTAOPRESENÍEORÇAMENTOAOUANTIADER$119959,3ô(CENTOEDEZENOVEI\íIL,NOVECENTOSECINOUENTAENOVEREAISETRINTAESEIS
CENTAVOS)

CRATEUS. CE, 13 DE MAIO DE 2022
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í.3

211

úr/,í §-..*,--.
rlefugÍu,oL-fi,"fuap
EltGENl-lElRo clvlL
CREA-L#-:333 64



À

RUA MANOEL AUGOSINHO, NO 544 . SÃO VICENTE . CRATEÚS - CE
PREFEITURA

No 63.700-000
No 07.982.036/0001-67

-cERURAL DO MUNICIPIO DETICA DIVERSAS
LOCAL: RUA DOMINGOS PERREIRA DE IBIAPABA

TRECHO 01

0,00 +

1,00 +

2,OO +

3,00 +

4,00 +

5,00 +

6,00 +

7,00 +

8,00 +

9,00 +

10,00 +

1 1,00 +

12,00 +

534
571
562
549
656
702
621
630
621
606
624
659
614

588
534
571
562
549
656
702
621
630
621
606
624
653

000
000
000
000
000
000
000
000
000
000
000
000
000

5,6í
5,53

5,67

5,56

6,03

6,79

6,62

6,26

6,26

6,í4
6,15

6.42

6,37

Total

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
't3,02

Total

1,00

2,00

3,00

4,00

5,00

6,00

7,00

8,00

9,00

í 0,00

11,00

12,00

12,00

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

13,02

253,02

112,20

1 10,60

í 13,40

111,20

120,60

135,80

132,40

125,20

125,20

122.80

123,00

128,40

82,94

f .il3,74 X 2 3087

CAMADA DE REPERFILAÍVIENTO

IA ASFALTO USINADA OUENTE - AAUO

PINTURA DE ,2 CAMADAS'

n a Estaca Final (m) + Área (m,)

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA

Área (m') TOTAL KG

771 ,87 1543,74

x

x 2

GAMADAS TOTALKG

1543,74 x 0,50000

Consumo
KG'M'

TRANSPORTE DA EMULSÃO PARA PINTURA DE LIGAçÃO
COM CAPACIDADE DE

Obs: temos 7 km de asfalto ate entrar na estrada de
551,12 revestimento primário

1,54 27,00 4't,68

coÀ,,t L

DADE AF

T x
x

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFAL

1,U x 357,00

1 543,74 x 0,030

Total
46,31

46,sí

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

Total

> asíalto m. r CoeÍlcientê = Total (T)

45,31 x 0,132 6,11

6,í 1

CAPA EM AAUQ - USINAGEM E APLICAçÃQ (E=2,5cm}

ARETA ASFALTO USTNADA À OUENTE - AAUO (S/TRANSp)

1.543,74 x

Vol.
0,025

Total
38,59

38,59

5,09
5,09

C MENTO DE PETROLEOA GRANEL

mrx
38,59 x 0,132

Total

TRANSPORTE DO CAP ATE A USINA
I T(ANSPORI E COM ÇAMINHAO TANOUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 3OOOO L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA
DMT EXCEDENTE A 30 KM

> Peso

ú,./,

MEMI

,íVIMENTAÇAO EM AREIA A§FALTO USINADA A AUENTE . AAUQ

TURA OE LIGACAO

Extenseo
,mln lhi^irl Finâl

Largwa Largwa

x

x



MANOEL AUGOSTINHO, NO 540. SÃO VICENTE - CRATEÚS. CE
No 63.700-000

N. 07.982.036/000't -67

MEMORIAL DE CALCULO

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3. EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47
, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_04/20'16

TRÁNSPORTE DO AAUO ATE A OBRA

11,20 x 260,00

Total
2912,00
2912,00

KM

221,00

Total

- TOTAL

= 37150,1

= 37íí1,'10
Obs: temos 7 km de asÍalto até entrar na estrada de
revestim€nto primário

> Vol (m.) r Peso (T) X

84,90 x 1,98 168,í0 x

peso
êsecmco

BASCULANTE DE 14 M", EM VIA URBANA EM REVESTIMENTOCOM AF

REFLETIVAJRESINA BASE

E:<ten. (m) x Largura (m) = Área (m') x Quant (unld) = Área (m,)

1,00

1,00

2,00

Total

1 ,18

1 1,88

3,00

í6,06

x

x

x

Observaçõês

FAIXA DE1,18

1 1,88
'|,50

2,94 x

118,81 x

15,00 x

0,40

0,10

0,10
FAIXA SECCIONADA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

NO PAVIMENTO/RESINA BASE
+R E x+A+

Vol (mr) x
peso

Pêso (T)

í 68.1 0

0,50

KM

27.00

Total

x

x

0,44 X 1

- TOTAL

= 4538,7

= 4538,70

Total

84,90 x í,98

0,41 + 0,39 + PARE74

74

+

VERTICAL

> AltuÍa (m) x LarguÍa (m) x QuaÍrt (Unld.) Área (m.) Obsêrvaçóes

DE REGULAMENT REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO

x

x

x

x

x

x

0,60

0,60

0,60

0,60

0,60

0,60

'í,00

0,00

0,00

Tota

036
000
000
036

R-l .'PARADA OBRIGATORA'

R-19 - "VEL MÁX. PERMIT "

A-32b.'PASSAGEM DE PEDESTRES'

'7l,funpENGENHEIRO CIVIL
OREA'-(*:3335ô4

SFALTICA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE
A. IBIAPABA

Obsêrvac



RUA MANOEL AUGOSTINHO, NO sfi - SÃO VICENTE . CRATEÚS - CE
PREFEITURA MUNICIPAL

cEP N" 63.700-000
cNPJ N0 07.982.036/0001 67

DE ;AO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAL OO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE

3. TUCUNS

27 DOS OS: 15,00 %

VATOR
cootGo DrscRrçÂo oos sERvrços UNID. QUANT,

UNIT. S/BOI uNrT. c/Bor PÂRCI,AL TOTAL
ITEM

í.0
PAVIMENTAçAO EM AREIA A,SFETO USIT{AT'A Â CIUENTE

-AAUQ 207.296,12

PINTURA DE LIGAçÃO1.1

1',! 1 c3228
PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (STTRANSP) "2
CAMADAS'

M2 5 621.86 0.22 o,28 1.574.12

112 41 903
EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM

PAVIMENTACAO ASFALTICA
KG 2 810,94 3,73 4,29 1 2 058,93

TRANSPORTE DA EMULSAO PARA PINTURA DE LIGAÇAO1.2

1.2 1 10233 1 TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO. COM CAMINHÃO
COM CAPACIOADE DE 3OOOO L

1075,75 0,53 0,67 720,75

í00970
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 2OOOO L. EM
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO (UNIDADE
TXKM) AF_07/2020

TXKM

TXKM 0,00 1.92 2,44 0.@

CAIIIIADA DE REPERFILAMENTO (E=3,Ocm)

131 c3'128 AREIA ASFALTO USINAOA A OUENTE - AAUO (SiTRANSP) l\,43 84,33 109,97 139.69 11 780,06

132 4'1899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 1 1,13 4993,01 5 741,96 63 908.0'l

1.4 GAPA EM AAUO - USTNAGEM E APLTCAÇÃO (E=2,5cm)

'1.4.1 c3128 AREIA ASFALTO USINADA À OUENTE . AAUO (S/TRANSP) M3 70,27 109,97 '139,69 9 816,02

142 41899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 9,28 4993,01 5 74'l,9ô 53 285.39

í5 TRANSPORTE DO CAP ATÉ A USINA

151 't02331

TRANSPORTE COM CAMINHÀO TANQUE DE
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 3OOOO L, EM
VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM

TXKM 5 306,60 0,53 0,67 3 555.42

1.6 TRANSPORTE DO AAUQ ATE A OBRA

161 93599
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3,
EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47
, DMT AoIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF_04/20í6

75.517,U 0,53 0,67 50 596,62

't.6 2 93598
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M5

EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

txkm

b«m 0,00 1,45 1.84 0,00

2.O srNALrzAçAO 73í,95
2.1 SINALIZAÇAO HORIZONTAL

c3219
FAIXA.HORIZONTAUTINTA REFLETIVA,/RESINA ACRíLICA
A BASE D'AGUA

nn2 21.18 14,32 18,19 385,26

c3237 SiMBOLoS No PAVIMENTo/RESINA AcRiLIcA À BASE o.Á( M2 1,74 1 8,59 23,61 41,08

2.2 SINALIZAçAO VERTICAL

221 c3353
PLACA DE REGULAMENTAÇÃOiADVERTÊNCIA REFLETIVA
EM ACO GALVANIZADO

M2 0,3ô 6ô8,29 848,93 305,61

TOTAL GERAL C/BDI = 208.027,27

FoNTE: TABELA SEINFRA 27.í - cOM /TABELA DE INSUMOS DE ASFALTO SINAPI 03/2022 / TABELA SINAPI 0312022. COM

IMPORTA O PRESENTE ORçAMENTO A OUANTIA DE RS 208.027,27 (DUZENÍOS E OITO MIL. VINTE E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS)

CRATEUS. CE. 13 OE MAIO DE 2022.

122

í.3

211

212



1
MANOEL AUGOSTINHO, N" 544. SÃO VICENTE. CRATEÚS - CE

No 63.700-000

CE

No 07.982.036/000'l -67

NA ZONA
LOCAL: JOAO MARTNHO SOARES

É.AAUQ

PINTURA DE LIGAçAO
PINTURA DE LIGAÇÂO. EXECUÇÃO (STTRANSP) "2 CAMADAS"

Estaca
lniclal (ml

LarguÍa
Média

Área (m') Largura
lniclal

LârguÍa
Flnal

Extensão x+ n n
ím!

a Estaca Final (m) +

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA

TOTAL KG

28í 0,942

cAtríADAS TOTAL KGÁrea (m') x
2 810,93 x 0,50000 = 1405,47 x

Consumo

EMULSÃO PARA PINTURA OE LIGAçÃOTRANSPORTE DA

DE REPERFII-AMENTO
5/ I KAN§TASFALTO USINADA OUENTE - AAUO

Volx
2.810,93 x 0,030

Total
84.33

8rí,33

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL
(n

AREIA ASFALTO USINADA OUENTE . AAUO (S/TRANSP)

> asÍalto mt x CoêficienG = Total
M,33 x

EM AAUQ. USINAGEM E

1 1,13

1 í,í3
0,132
Total

Vol, ÍmslÍmlÁrea (m') x
2 8í0,93 x 70,27

70,27
0,025

Total

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

01

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

0,00

0,00

1,00

2,00

3,00

4,00

5,00

6,00

7,00

8,00

9,00

í0,00

0,00

1,00

2,00

3,00

4.00

4,00

5,00

6,00

0,00

5,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

2,OO

3,00

4,00

5,00

ô,00

7,00

8,00

9,00

10,00

10,00

5,97

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,17

0,00

0,00

0,00

0,00

7,86

0,00

0,00

17,86

Total

14,22
'10,73

9,70

9,58

9,26

8,69

8,05

7.49

7,25

7,22

7,74

8,14

7,98

7,93

7,88

8,18

8,34

7,55

6,92

6,90

84,89

150,54
't 94,00

í91,60
í 85,20

173,80

16í,00
í49,80
145,00

144.40

154,80

17,66

16,71

11,72

9,74

9,66

9,50

9,0'l

8,37

7,72

7,26

7,23

7,20

8,27

8,01

7,94

7,91

7,85

8,50

8.18

6,92

ô,9 t

= 5,97 x

= 14,03 x

= 20,00 x

= 20,00 x

= 20,00 x

= 20,00 x

= 20,00 x

= 20,00 x

= 20,00 x

= 20,00 x

= 20,00 x

= 2,17 x

11,72

9,74

9,66

9,50

9,01

8,37

7,72

7,26

7,23

7,20

8,27

8,01

+

+

+

+

+

+

+

+

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7,86

0,00

0,00

100
200
300
400
400
500
600
600

+

+

+

+

+

+

+

+

20,00

20,00

20,00

20,00

7,86

12,14

20,00

í 7,86

340,03 Total

159,60

158,60
'157,60

163,60

65,55

91,ô6

138,40

123,23

2.810,93 X

7,94

7,91

7,85

8,50

8,18

6,92

6,91

6,88

2

DE MATERIAL COM

TOTAL

1 075,75

COM CAPACIDADE DE 3OOOO L

> TOTALT
2,81 x. 382,70

Totalxm'asíalto
70.27 x 0,132 928

928Total

A"u

, TUCUNS

APLTCACÃO íE=2.5cml



MANOEL AUGOSTINHO, NO 544. SÃO VICENTE . CRATEÚS . CE

No 63.700-000
No 07.982.036/0001-67

'ÇAO 
ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CRATEUS . CE

TUCUNS

TRANSPORTE DO CAP AÍE A USINA
TRÃNSPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 3OOOO L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA
DMT EXCEDENTE A 30 KM

KM

Total

x
20,41 x 260,00 5.306,60

5306,60

TRANSPORTE DO AAUQ ATE A OBRA

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M3. EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47

DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF 04/2016

SINALIZAÇAO

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Área (m")

x
x

x

Observaçõês

REFLETIVfuRESINA ACRíLICA À BASE DÁGUA

.1,00

1,00

2,00

Total

4,87 x

162,32 x

15,00 x

0,40

0,10

0,10

1,95

16.23
'1,50

1,95

16,23

3,00

21,18

FAIXA DE RETENÇAO

FAIXA SECCIONADA AMARELA

FAIXA DUPLA AÀitARELA

Exten. (m) x Largura (m) = Area (m2) x Quant. (unid)

SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICA A BASE D'ÁGUA

Vol (m")

154,60 x 1,98

Pêso (T)

306,1 1

KM

246,70

Total

- TOTAL

= 75517.34

= 75517,34

x
x

0,41 + 0,39 + 0,50 o,44 tx+ 74

74

PARE

Total

VERTICAL

Altura (m) x Largurâ (m) x Quant (Unld.) Área (m'?) Observaçôês

CIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO

0,60

0,60

0,60

x

x

x

0,60

0.60

0,60

x

x
x

1,00

0,00

0,00

Total

0.36

0,00

0,00

0,36

R.1 .'PARADA OBRIGATORA"

R-19 -'VEL. MAX. PERMIT-'

A-32b. "PASSAGEM DE PEDESTRES'

&-/- 9.r^--
9nllfuutol^ü,ftúW

ENGENHEIRO CIVIL
CREA-G€:333564

MEMORIAL DE CALCULO

P+A+ Arêá ímu I+ E ObservacX OUANT.

x
peso



MANOEL AUGOSTINHO, N" 544 - SÂO VICENTE - CRATEÚS . CE
MUNICIPAL

EP No 63.700-000
N" 07.982.036/0001 -67

ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS NAZONA RURAL DO -cEDE

LOCAL: RAIMUNDO L( CAS, TUCUNS
BDI: 27,03 % BDI DOS INSUMOS: 15,00 %

FONTE: TABEI-A SEINFRA 27.'l - COM NABELA DE INSUMOS DE ASFALTO SINAPI 03/2022 / TABELA SINAPI O3I2O22 - COM

'1.22

í.3

211

212

IMPORTAOPRESENTEORçAMENTOAOUANTIADER$í23.798,14(CENTOEVINTEETRÊSMIL,SETECENTOSENOVENTAEOITOREAISEOUATORZECENTAVOS).

CRATEUS. CE. 13 DE MAIO DE 2022

lz*b'3".r.,.*'
PÃlogrmo t, Jilrfuap

ENGENHEIRO CIVII
0REA4f:3335M

VATOR

UNIT. S/BI'I UNIT. C/BOI PARCIAL TOTAL
ITEM coDlGo DrscRçÃo oos sERvrços UNIO. QUANT

123.1(M,38í.0 .AAUQ
PAVIMtsN IAçAU EM ffiEIANIIIU U§IWAAI.IUENIE

1.í PINTURA DE LIGAÇAO

934,86c3228
PINTURA DE LIGAÇAO - EXECUÇAO (S/TRANSP) "2
CAMADAS'

M2 3.338.80 0,22 0,28

KG 1 6ô9.40 3,73 4,29 7 161,731',! 2 41 903
EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM

PAVIMENTACAO ASFALTICA

1.2 TRANSPORTE DA EMULSAO PARA PINTURA DE LIGAÇAO

121 102331 TRANSpoRTE DE MATERTAL ASFALTtco, coM cAMtNHÁo
COM CAPACIDADE DE 3OOOO L

638,88 0,53 0,67 428,05

0,00 '1,92 2,M 0,00100970

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 2OOOO L, EM

vtA URBANA EM REVESTTMENTo pRtMÁRlo (UNtDADE:
TXKM). AF_07/2020

TXKM

TXKM

CAMADA DE REPERFILAMENTO (E=3,ocm)

1 3'1 c3'Í28 AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE. AAUO (S/TRANSP) M3 50,08 't 09,97 1 39,69 6 995,68

37 954.361.3 2 41 899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 6,61 4993,0't 5 741,96

1.4 CAPA EM AAUQ - USINAGEM E APLICAQAO (E=2,5cm)

1.4.1 c3128 AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE - AAUO (S/TRANSP) M3 4't,74 109,97 '139,69 5 830,66

4993.01 5 741,96 31 ô38.20142 41899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 5,51

í5 TRANSPORTE DO CAP ATÉ A US]NA

151 102331

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE DE

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 3OOOO L, EM

VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM

ÍXKM 3 151,20 0,53 0,67 2111,N

1.6 TRANSPoRTE oo nauo arÉ a ogRA

93599
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M3,

EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0.47

, OMTAoIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM) AF_04/2016
44 850,06 0,53 0,67 30 M9.54

16.2 93598
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M!,
EM vtA URBANA EM REVESIMENTo pRtMÁRto
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

txkm

txkm 0,00 1,45 1,84 0,00

z.o SINAUzAcÃo 693,76

21 SINALIZAÇAO HORIZONTAL

c321 I FAIXA HORIZONTAUTINTA REFLETIVA./RESINA ACRILICA
A BASE D,ÁGUA

M2 'Í 9,08 't4,32 18,19 347,O7

c3237 siMBoLos No pAVIMENTo/RESTNA AcRiLrcA A BAsE o'Á( M2 1,74 18,59 23.61 41,08

2.2 stNALtzAçAO VERTTCAL

2 2.1 c3353
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÉNCIA REFLETIVA
E[T ACO GALVANIZADO

M2 0,36 668,29 848,93 305.61

TOTAL GE

1.1 1

1ô1



RUA MANOEL AUGOSTINHO, NO 544 - SÃO VICENTE - CRATEÚS - CE
DE CE

N.63.700-000
N" 07.982.036/000í-67

DOM NICIPIO DE -cE

01

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

0,00

0,00

1,00

2,00

3,00

4,00

5,00

6,00

7,00

8,00

9,00

10,00

1 1,00

12,00

13,00

14,00

0,00

3,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

2,00

3,00

4,00

5,00

6,00

7,00

8.00

9,00

10,00

11,00

12,00

13,00

14,00

14,00

3,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

18,83

Total

= 3,37

= 16,63

= 20,00

= 20,00

= 20,00

= 20,00

= 20,00

= 20,00

= 20,00

= 20,00

= 20,00

= 20,00

= 20,00

= 20,00

= 20,00

= 18,83

610

7,U
6,1í
6,05

6,02

6,12

6,36

5,39

5,03

4.88

4,74

4.U
5,09

5,35

5,60

5,84

26,42

101 ,6í
12í,00
120,40

122,40

127,20

122.00

í 07,80

100,60

97,60

94,80

96,80

í0'1,80

107,00

112,00

109,97

6,14

6,07

6,03

6,01

6,23

6,49

5,71

5,07

4,99

4,76

4,71

4,96

5,22

5.47

5,72

5,96

9,53

6,14

6,07

6,03

6,01

6,23

6,49

5,71

5,07

4,99

4,76

4,71

4,96

5,22

5,47

5,72

= 298,83 Total = í.669,40 X 2

CAMADA DE

ASFALTO USINADA OUENTE. AAUO

PAVIMENTAçÃO EM AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE . AAUQ

PINTURA DE LIGAÇAO

"2 CAMADAS'

a Estaca Final (m) + Área (m')n íml Média lniclal Finallniciâl íml

PINTURA DE

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA

Area (m'z) TOTAL KG

í669,40

x CAMADAS

2

= TOTALKG

1 669,40 x 0,50000 = 834,70 x

Consumo

COM CAPACIDADE DE 3OOOO LDE MATERIAL

PARA PINTURA DEDA

COM

í,67 x 382,70 = 638,88
X DMT

Vol
1 669,40 x 0,030

Total
50,08

50,08

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

6,61

6,61

EM AAUO - USINAGEM E APLICAÇAO

(r)mr x Coeftciente --> asÍalto
50,08 x 0,132

Total

AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE - AAUO (S/TRANSP)

(m")(m'.l x Espes (m)
í 669,40 x 41,74

41,74

0,025

Total

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

41,7 4 x 0,132

Total
5,51

5,51

TRANSPORTE DO CAP ATÉ A USINA
I I(ANSPOH I E COM UAMINIIAO IANOUE UE I RANSPOR I E UE MA I ERIAL ASI-AL I ICO IJE 3OUOU L, EM VIA URBANA PAVIMEN I AUA, AUIUIONAL PARA
DMT EXCEDENTE A 30 KM

tá

n

x

x Goêficlênte =



MANOEL AUGOSTINHO, NO 544. SÃO VICENTE. CRATEÚS - CE

No 63.700-000
PJ No 07.982.03610001-67

MUNICIPAL DE

TICA EM

260,00

Total
3 151,20

3151,20
12,12 x

AOBRADO

COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,47

DIMT ACIMA DE 30 KM TXKM AF 04/2016

KM

246,70

Total

- TOTAL

= 44850,06

= 44850,06

Peso (T)

181,80

Peso x

x

Vol (m') x

91,82 x 1,98

SIN-ALIZAÇÂO

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

FAIXA.HORIZONTAUTINTA REFLETIVAJRESINA ACRiLICA À BASE D'ÁGUA

SÍMBoLoS No PAVIMENTo/RESINA ACRíLICA A BASE D.ÁGUA
+ +R E ObservaçX AUANT. = Area (m')P+A

> Exten. (m) x Largura (m) = Área (m') x Ouant. (unid) = Área (m")

0,44 X 1

Observações

FAIXA DE

FAIXA SECCIONADA AMARELA

FAIXA DUPLA AMARELA

PARE

x
x

x

0,36

0,00

0,00

0,36

4,77 x
't41,72 x

15,00 x

0,40

0,10

0,10

1,91

14,17

1,50

1,00

1,00

2,00

Total

1,91

14,17

3,00

19,08

0,50

VERTICAL

Altura (m) x LarguÍa (m) x Quant. {Uníd.)

0,41 + 0,39 +

x

x

x

+

Total
1,74

1,74

Observaçóes

R-1 -'PARADA
R.19. 'VEL MAX. PERMIT.'

A.32b.'PASSAGEM DE PEDESTRES'

Area (m')

060
060
060

x
x

x

060
060
060

1,00

0,00

0,00

Totâl

REFLETIVA EM ACO GALVANIZADOPLACA DE REGULAMENT,

MEMORIAL DE CALCULO



MANOEL AUGOSTINHO, N" 544 - SÂO VICENTE . CRATEÚS - CE
N" 63.700-000

No 07.982.036/0001 -67

oBRA: ExEcUÇAo DE PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAL DO MUNlclPlo oE GRATEUS - cE
LOCAL: ANT AURELIO, SANTO ANTONIO
BOI:27,03 % IBDI DOS INSUMOS: 15,00 %

FONTE: TABEI-A SEINFRA 27.í - coM /TABELA DE INSUMOS DE ASFALTO SINAPI 03/2022 / TABELA SINAPI O3I2O22.COM

1.2 2

í.3

211

IMPORTAOPRESENTEORÇAMENTOAOUANTIAOER$228.915,23(DUZENTOSEVINTEEOITOMIL,NOVECENTOSEOUINZEREAISEVINTEETRÊSCENTAVOS)

CRATEUS - CE, 13 DE MAIO DE 2022.

WNDL ,fu8
CML

VATOR

UNIT. S/BDI UNIT. C/BDI PARCIAL TOTAL
ITEM coDlGo DtscRtçAo Dos sERvtços UNID. QUANT

227.762,1sí.0
FAVIMEN I AVAU ETI frEH §tsAL I U U§NruA A QTJEN I E
.AAUA

í.í PINTURA DE LIGAÇAO

c322A
PTNTURA DE LrGAçÃo - ExECUçÃo (s/TR^NSp)'2
CAMADAS"

M2 6 018,38 o,28 '1 685,í5

112 41903
EMULSAO ASFAITICA CATIONICA RR.2C PARA USO EM

PAVIMENTACAO ASFALTICA
KG 3 009.20 3,73 4,29 12 909.47

1.2 TRANSPORTE DA EMULSAO PARA PINTURA OE LIGAçAO

1 2.1 102331
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO. COM CAMINI-I,AO

COM CAPACIDADE DE 3OOOO L
1 118,22 0,53 0,67 749,21

100970

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO OE 2OOOO L, EM

VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO (UNIDADE;
TXKM). AF_07/2020

TXKM

TXKM 40,93 1,92 2,44 99,87

CAMADA DE REPERFILAMENTO lE=3,ocm)

1.3.1 c31 28 AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE - AAUO (S/TRANSP) M3 90,28 1 09,97 'Í39,ô9 12 611,21

132 4'1899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 1'1,92 4993,01 5 741,96 68.144,1ô

1.4 CAPA EM AAUQ - USINAGEM E APLICACAO ÍE=2.scm)

1.4.1 c3128 AREIA ASFALTO USINADA A QUENTE . AAUO (S/TRANSP) M3 75,23 1 09,97 139,69 10 508,88

142 41899 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL T 9,93 4993,01 5 741,96 57 01 7.66

í.5 TRANSPoRTE Do cAP ATÉ A USINA

1 5't 102331

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANOUE DE
TRANSPoRTE DE MATERTAL ASFÁLTtco DE 3oooo L, EM
VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT
EXCEDENTE A 30 KM

TXKM 5 681.00 0,53 0,67 3 806,27

í.6 TRANSPORTE DO AAUQ ATÊ A OBRA

1.6 1 93599
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 14 M3,
EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS 0.47

, DMT ACIMA DE 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_04i20í6
0,53 0,67 51 729,68

1,6 2 93598
TRANSpoRTE coM cAMtNHÃo BAScULANTE DE'14 M3

EM VIA URBANA EM REVESTIMENTo PRIMÁRIo
(UNIDADE: TXKM) AF_07/2020

txkm

txkm 4 456,86 1,45 1,84 I 200,62

2.O srNALrzAÇAO í,í53,05
2.1 SINALIZAÇAO HORIZONTAL

c3219 FAIXA HORIZONTAL/IINTA REFLETIVA./RESINA ACRILICA
A BASE D'AGUA

M2 25.27 14,32 18,19 459.6ô

21.2 c3237 siMBoLos No pAVtMENTo/REsrNA AcRÍLtcA A BASE D'Á( M2 3.48 1 8,59 23,61 82,16

2.2 stNALtzAçÁo vERTIcAL

221 c3353
PLACA DÉ REGULAMENTAçÃo/AoVERTÊNcIA REFLETIVA
EM ACO GALVANIZADO

M2 o,72 668,29 M8,93 611,23

EREA-G€: 333564

111

77 208,48


